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1.8-lndeni

i 16- Incidôncia Cumulativa do Grupn "Â" Sobre
i o grupo "8"

.|O.I'AI, DO CRUPO "D"
!
I

i TOTÂL GRUPOSÂ, B, C E D

II . ENCÁRGO§ SOCIAI§

GRUPO "A'

GRUPO "C"

73,37

91 i

i

t63,32 |

163,32

1 5-13s Salário

III.IN§UMO§

Valor Unitário Mensal

437,75Adicional de Periculosidade (3OYo

Valor Mensal

01- Previdência §ocial I 20,00

02-sEst-sEsc i 1,50

O3,STNAI.SÊNAC

O4.INCRA

05-Salário Edu

07-Riscos Ambientais de trabalho

TOTAL DO GRUPO "Â"

GRUPO "8"

2r0.75

10-Auxilio

13-Acidento de trabalho i 0,33

14-Aviso Prévio de Trabalho 1 'J.,94

TOTAL DO CRUPO "8"

Valor Mensal

16-Aviso Prévio Indenizado

1 7-lndenizacão Adicional

TOTAL DO CRUPO "C"

Rua Ílom BGco, 27, Cirurgia, Âr*caju/§ergipe - CEP t{o 49.05§-t3O
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Cateporia PIN'I'OR

Ouantidade 2

Resime 44 Horas Semanais

§ÁlJ{RIÜ
Comronente

Salário 1.459,16

Totalíll

Encargos o/o

3?9.38

28.45

1.0i) 18,97

0.?s 3,79

2,50 47.*2

CI6-rcTs 8,00 151.75

3,00 56,91

OB-SEBRÁE 0,60 11.38

36.80 698.06

tncarsos Vo Valor Mensal

09- Férias 11,11

1.39 26.37

1 1 -Licenca Paternidade 0.ü2 0,38

l2-Faltas Lesais ü.28 5.31

6,26

36.8ü

8.33 158,ü1

23,40 443,88

Encaruos o/n

ü.42 7,97

0,08 7,52

4,00 75.88

4.50 85.36

GRUpO "CI"

Encareos ola Valor Mensal

8.61

8.61

1.390.62
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It/'BDI

rDr I ,,n Valor Mensal

Despesas Indiretas 9,§ü 443,5ç

Taxa de Administraçâo 9,ü§ 4t)7,38

Lucrrl s,$s 362,12
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Categoria SOLDADOR

Suantidade ,
me 44 Horas §emanais

SAúNIo
Valor Unitária Mensal

Salário 1.459,16

r.*liciqlnal§-e Periculosidade [309o] 437,75

, , -Total fl] 1.896,91

rr - §NcÂ§ü§§ §0rI*I§"
GRUPO,A"

E0carsos o/o Valor Mensal

01- Previdência Social 20,0ü 379,38
02-sEst-sEsc 1,50 28,45
O3.SENAI.SENAC 1,00 L8,97
04"INCRA 0,20 7ç
ü5-§alário 2,50 47,42

I 06-FCTS 8,00 151,75
07-Riscos Àmbientais de trabalho 3,00 56,91
Ü8-§§BRÁE 0.60 11,38

'I"O'INL DO GRUPO "A' 36,80 698,ü6

CRUPO -B'

E o/o Valor Mensal
09- 11,11 27A,75
10-Auxilir: Doença 1,39 26,37
1 1-Licença Paternidade 0,02

1Z-Faltas Legais 0,28 5,31

13-Acidente de trâbalho I 0,:g $

14-Aviso Próvio de Trabalho 1,9,r 36,8*
15-13s Salária 33 158,01

TO?ÂL DO CRUPO "8" ?§,4,0 443,88

CRUPO "C"

Encargos Yo Valor Mensal

1" 6-Aviso PrévÍo Indenizado 0,4e 7,97

17-lndenizaçâo Adicional 0,08 1,52

18-lndenização Complementar 4,00 75,83

TOTAT DO GRUPO "C" 4,50 85,36

üRUPS'0"
EncarÊos i % Valor Mensal
16- Incidência Cumulativa do Grupo "Â" Sobre
o grupo "8" 8,61 163,3?

TOTAL DO GRUPO "D" 8,61 163,32

TOTAL GRUPOS A, B. C e D (lll 73,31 1.390,62

IN.IN§UMOS

nuã §om Boeco, ?7, Cirsrgia ÀracaJul§argipê - CEp l{o 49.0s§-rl0
CI{PJ ilo 10.311.{7410001-99 * [-mail; cotinguibalicitacoes&ydloo.com

fl

Componente

0.38



Insurncs Valor Mensal

Uniformes 291,83

Vale Transporte 1?6,ü0

§quipamentos de Proteçto lnd1v4!qa! 53§.89

Auxílio álimentação 2?5,00

üutros
TOTAL INSUMüS íII L.282,72

lv- §§I
§DI Yo Yalor Mensal

Despesas Indiretas 9,8ü 447,88

?axx de Âdministraçào s,08 41X,37

Lucro 8,ü0 3

I"ü'IAL ll§ ülll 26,8S 1.2ã4,&3

v TIII
Tribu(os

BUT§§

f* % T* vrt"r M-.rrl
Íc§ §,ü0 7ilç,75
pís 3,00 L73,85

c0rl§§ 0.6§ 37,67

TOTAL §E TRTBUT0D [Vl 8,65 501,27

vr - FRsÇo T&TAI" DC§§§RVIç§§

TOTÂL íl+ll+lll+lV+V'l 6.296,35
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Categoria CÀBO O§ TURMA

0uantidade 2

Componente Valor Uniuirio Mensal
Salário 1,.241,43

Adicional de Periculosidade í307o) 372,43
Totalíl) 1.613,86

TI. ENCARGO§ SCICTAIS

§RUPO "A"

01.- Previdência Social

03-S§NAI-S§NAC í 1,U0

07-Riscos Àmbientais de trabalho

TOTAL DO GRUPO "A"

1 L-LicenÇa Paternidarie

12-Faltas Lesais

13-Acidente de trabalho

14-Aviso Prévio de Trabalho

15-1.3s Salário

GRUPO "C'

16-Áviso Prévio lndenizado

1 7-lndenizaçâo Adicional

TOTALCRUFOSÀB,CeDíll

III - INSUMÜS

i
322,77

O4-INCFá

05-Salário

TOTÁL DO fiRUPO "D''

GRUPO "D"

Valor Mensal

| 16- Incidência Cumulativa do Grupo ",4." Sobre j

I o qruDo'B" i
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uiparnentos de Protecão I ndividual

*s*iliqâl!
Outros

k*?!3,71
8,0â i 314,4S

1.ü53,45

3,0ü I 149,53

TOTÁL DE TR"IBUTOTJ

TÇTÂL §#S§§
5.415,3*TOTÂI ü+ll+lll*iV+

TOTAL INSUMOS

Yalor Mensal

275,A0)

Âracaju-Se,27 de Abril de 2020.

Ílespesas lndiretas

|---*.
L*cro

_-- __j e,BO

$i'Ãqi - ' -*
Cctinguiba Construções e Serviços Ltdâ * ME

crwl 10.§x1.{?410s01-ee

R€prê§enta§tê l-s**l
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Categoria TÉCNICO §M REFRIG

Quantidade 2

Reeime 44 Horas §emanais

SÂI.ÁRIÜ

_ Componente Valor Unitário Mensal

Salário r.497,
Adicional de Periculosidade [30o/oJ 449,76

Total 1.946,36

II - ENCARçÜS SOCIÂI§

GRUPO "A

Encargos Va Valor Mensal

01- Previdência Social 2ü,00 389,27

02"s§sl-sÊsc 1,50 29,20

O3.SINAI.SENAC 1,00 19,46

ü4-rNeH.A 0.20 3.89

0S-§alário §ducação 2,50 48,66

O6.FCTS 8,00 155,71

07-Riscos Ambientais de trabalho 3,CI0 58,39

OB-SIBftAE 0,60 11,68

|O'TAL !O GRUPO ''A" 36,80 716,26

CRUPS "8"

Encartros alç Valor Mensal

09- Férias t1 11 216,2*

1.0-Auxilio Doenca 1,39 27,05

I 1-LicenÇa Paternidade 0,0? 0,39

12-Faltas Lesais 0,2ü 5,45

1.3-Acidente de trabalho 0,33 6,42

l4-Aviso Prévio de Trabalho 1,94 37,76

15-134 Salário 8,33 x.62,13

TOTAI" ÜO üRUPO "8" 23,44 455,45

GRU ,o "c"

Encargos Va Valor Mensal

16-Aviso Prévio Indenizado 0,4? B,r7

1 7-lndenização Adicional 0,08 1,56

18-lnde 4,00 77,85

TOTÁL üO GRUPO 
-C" 4.50 87.59

GRUPO "D"

Encarsos Vo Valor Mensal

16- Incidência Cumulativa do Grupo "A" Sobre
o sruso "B" 8,61 167,5S

TOTÂL DO GRUPO "D" 8,61 167,58

TOTAT GRUPOS Â, B. C e D tll 73,31 1.,t26,88

III .II{§UMOS

Rua Dom gÜrco, 27, Cirurgia, Aracaiu/§êryipe - CEF ilo 49.055-230
€HP, Xo 10.32í.474IOOú1-§S - Ê-mail: *tinsuibalicitacoes@yahoo.com



lnsumos Valor Mensal

ünifçrmes 374,30

Vale Transp*rte 176,0ü

Equipamentos de Proteção lndividual 374,30

Auxílio Alimqlt*çãs az5,q!
0utros

.TOTAL 
IF{sUMO§ TIII} 1"19?,60

IV- ffiüt

BDÍ Va Valor Mensal

Indiretas I 9,80 448,1.4

Taxa de Administração 9,0ü 411,56

I"ucra Qnn 36§,83

TÜTÁL DE §DI ÍIV] 26,80 1.225,52

V. TKÍ§UTO§

Tributos o/^ Valor Mensal

l" ) §,ü0 289,92
pt$ 3,00 173,95

ÇOPIN§ 0,65 37,6E

TOTÀL OU T§IEUTOD íV'I &,65 501,56

" -_ - w - P-§Eço rsjlÂ]"so§ s§§
TOTAL íl+ll+lll+lV+Vl 6.299,91

1

Aracaiu-Se, 27 de Abril de 2020.
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 28 dias do mês de abril de 2020, procedemos o encerramento deste volume

n'01 do processo n"024.2O2.0025612020-8, contendo 200 páginas, abrindo em seguida o

volume n"02.

Para constar, eu Larissa Costa Lemos, responsável pelo setor de Contratos e

LicitaçÕes, subscrevo e assino.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S,4.{, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP:49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

T.-Jb.--
\ r

trr

Larissa b,osta Lemos .i.i.Lcll l§sd §ljlrLd l-Elllv:, .'i.,

Chefe do Setor de Contratos/LicitaçÕes
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coNvENçÃo coLETrvA DE TRABALHO 2019t2019

NÚMERo DE REGISTRo No MTE:
DATA DE REGISTRO NO MTE:
NÚMERo DA SoLIcITAÇÃo:
NUMERO DO PROCESSO:
OATA DO PROTOCOLO:

sE000041/2019
08/03/2019
MR010496/2019
46221 .001671t2019-11
01t03t2019

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE, CNPJ n.32.742231t00O1-67.
neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). FABIO ANDRADE SANTOS;

E

SIND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERG|PE, CNPJ n. 32.825.283/0001-OS,
.-\ neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). JORGTVAN MOTA DOS SANTOS;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA. VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01o de janeiro de
2019 a31 de dezembro de 2019 e a data-base da calegoria em 01o de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presentê ConvenÇão Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) A presente Convenção Coletiva
de Trabalho abrangerá a(s) catêgoria(s) dos trabalhadores vinculedos à representação do Sindicato
Leboral, das êmpresas vinculadas a representação do sindicato patronal, com abrangência
territorial em todo o Estado de Sergipe, com abrangência territorial em SE.

Salários, Reejustes e Pegamento

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA . PISOS SALARIAIS

A partir de 10 de janeiro de 2019 os empregados abrangidos pelo presente instrumento
negocial farão jus ao salário normativo nas seguintes bases,conforme tabela constante do
Anexo 01 da presente.

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL PARA EMPREGADoS EM FUNçoES NÃo
ARROLADAS NESTE INSTRUMENT



Os empregados de qualquer das empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de

Trabalho que desempenharem funções ou atribuiçóes não relacionadas neste instrumento'

independentemente do especíÍico local de trabalho, quer seia ele nas dependências da própria

empresa, quer seia nas instalaçÔes de clientes tomadores de serviços terceirizados, teráo

assegurados o reajuste salarialde 3,045í% a partir de 0'l'de.ianeiro de 20'19.

Parágrafo primeiro: Os empregados das empresas abrangidas por esta ConvenÇão que

porrentura percebam salários superiores ao piso da categoria, ou que não pos§uam função

elencada na tabela de cargos e salários em anexo, farâo jus ao reajuste salarial no percentual

de 3,0451% a partir de 01o de janeiro de 20í9.

Parágrafo segundo: E de obsêrvância obrigatória a tabela de encargos sociais constante da

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA desta Convençáo Colêtiva de Trabalho

Pagamento de saláÍio - Formas e PÍazos

clÁusuLA outNTA - Do paGAMENTo oE sALÁRlos.

Em razão da pública, notóriâ e reiterada inadimplência dos poderes públicos do Estado de

Sergipe e seus municipios para com as empresas de terceirizaçáo de mão de obra, que vêm

soÍrendo abusivos atrasos no pagamento das faturas decorrentes dos serviços por elas
prestados a tais entes, fica autorizada a prorrogação do prazo limite para pagamento de

salários a que se reÍere o §1" do artigo 459 da CLT para até o vigésimo diâ útil do mês

subsequente ao da prestaçáo do serviços, Sem qualquer ônus à empresa, devendo' para

tanto, ser observado o que segue:

Parágrafo Primeiro: A possibilidade de prorrogaçâo do prazo para pagamento de salários
previita na presente cláusula náo se aplica, em nenhuma hipótese, aos trabalhadores lotados

em contratos celebrados junto à contratantes do seguimento privado.

Parágrafo Segundo: A autorização para pagamento de salários no prazo prorrogado indicado

no cãpuÍ da-presente cláusuÉ coletiva está condicionada à efetiva comprovaçâo da

inadimplência do contratante público estadual ou municipal no tocante ao pagamento da(s)

fatura(s) do respectivo mês originário da obrigaÇão. Para fins de aplicação da regra,

considera-se inadimplente o contratante público que deixa de efetuar o pagamento da(s)

fatura(s) de serviços no prazo de 30 (trinta) dias após sua emissão, mêsmo estando a

empresa totalmente regular quanto às suas obrigações.

Parágrafo Terceiro: O reiterado pagamento de salários após o quinto dia útil do mês

subsãquente ao da prestaÇão de serviços, limitado ao prazo Ílxado no capuf da presente

cláusuia, desde que observadas as condiçôes ora impostas, nâo enseja, em nenhuma

hipótêse, a rescisâo indireta do contrato de trabalho a que se refere o artigo 483 da CLT'



Dêscontos Salariais

CLÁUSULA SEXTA. AUToRIzAçÃo PARA DEScoNTo EM FoLHA DE PAGAMENTo

Autoriza-se às empresas abrangidas por esta convenção o desconto em folha de pagamento
do empregado, decorrente de empréstimos (Lei 10.820/03), de planos de assistência médica e
odontológica, de participação dos empregados nos custos com alimentação, de convênios
com supermercados, farmácias e agremiações, bem como de outros convênios porventura
existentes, desde que expressamente autorizados pelo empregado, com o consequente
oferecimento de contraprestação proporcional ao encargo.

CLÁUSULA SÉTIMA. DEScoNTo DE EMPRÉSTIMoS - LEI 10.820/03

As empresas descontarão dos seus empregados, em folha de pagamento, as importâncias
correspondentes a empréstimos por estes contraídos junto à instituiÇôes financeiras, devendo,
para tanto, haver autorização expressa do trabalhador nesse sentido, mediante a
apresentação, pela instituição creditícia, da relação de nomes e valores, cabendo às empresas
repassarem, mês a mês, ao concessionário do crédito, as importâncias devidas.

Parágrafo Primeiro: A relação de nomes e valores de que trata o caput da presente cláusula
deverá ser encaminhada às empresas até o dia 20 vinte de cada mês, acompanhada da
devida autorizaçÕes expressa do empregado.

Parágrafo segundo: o valor da mensalidade a ser assumida pelo empregado não poderá
ultrapassar o limite de 30% (hinta por cento) da sua remuneração líquida, em cumprimento às
determinações contidas na Lei 10.820, de 1 7 de dezembro de 2003.

Parágrafo Terceiro: o instituto em apreço somente poderá ser utilizado pelos empregados
fiIiAdOS AO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CONDOMíNIOS E EM EMPRESAS DE
ASSETO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE SERGtpE - STNDECESE.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

Adicional de Hora-EÍra

CLÁUSULA OITAVA. DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

O cálculo da hora extra será efetuado por meio da utilização do divisor 220 (duzentos e vinte),
devendo ser acrescida ao valor da hora resultante o adicional de s0% (cinquenta por cento).

Adicional de lnsalubridade



CLÁUSULA NONA . INSALUBRIDADE

cúUsuLA DÉCIMA - DA CONTRIBUIçÃO NEGOCIAL.

Até que se tenha base normativa regulamentando a situaçáo, a basê de calculo do

ADlcÍoNAL DE INSALUBRIDADE, paÍa os empregados das Empresas abrangidas pelo

SEAC/SINDECESE, será o SALÁRlO [/]iNlMO oÍicial estipulado pelo Governo Federal.

Outros Adicionais

Considerando o previsto no art.611-A da CLT, prevalecerão sobre a lei todos os pontos .à.
objetos de Acordo ou Convençáo Coletiva, ressaltados as vedações prêvistas no art. 61 1-B;

Considerado que o art. 611-B nâo veda a estipulação de contribuiçáo decorrente de

Convençáo Coletiva para toda a categoria econômica, diante disso prevalece o negociado

sobre o legislado;

Assim por deliberaçâo da Assembleia Geral do Sindicato patronal de acordo com o disposto

no art. 80, inciso lll, da Constituiçâo Federal, todas as empresas que exercem atividades
representadas pelo Sindicato Patronal (Émpresas do ramo de Asseio e Conservação do

Estado de Sergipe) recolherão junto a Caixa econômica Federal ' em favor do SINDICATO
DAS EMPRESÀS DE ASSEIO E CONSERVAçÃO DO ESTADO DE SERGIPE, MEdiANtE

guia a ser fornecida por este, a coNTRlBUlçÃo NEGOCIAL, para a assistência a todos e
não somente a associados, conforme faixa de capital social da empresa estabelecido na

seguinte tabela:

R$ 150,00
R$ 200,00
R$ 250,00
R$ 300,00
R$ 350,00
R$ 400,00
R$ 450,00
R$ 500,00
R$ 5s0,00
R$ 600,00

Parágrafo Primêiro: Os pagamentos relativos à Contribuição Negocial deverão ser efetuados

anualmente até a data de 30/04/20í9, e o valor deverá ser recolhido conforme a tabela acima

Parágrafo Segundo: O atraso no pagamento da contribuição supramenciônâdâ âcarretará â
incidência de multa de 1O% do valoÍ da contribuição, bem como em correção monetária a ser

00 a 03 EIiIPREGADOS
04 A 1O EMPREGADOS
1'I A2O EIV]PREGADOS
21 A3O EMPREGADOS
31 A 50 EMPREGADOS
51 A 80 EMPREGADOS
81 A 110 EMPREGADOS
1 

,1 1 A ,150 EIVIPREGADOS
151 A 2OO EMPREGADOS
ACIMA DÉ 201 EMPREGADOS
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calculada pela média dos índices fornecidos pelo IGPM/FGV e INPC/lBGE.

Parágrafo Terceiro: Para as empresas associadas adimplentes com o sindicato estas teráo
um desconto de 20% (vinte por cento) no valor correspondendente a sua faixa de pagamento,
se efetuado o pagamento até a data estabelecida na convenção , caso contrario perdera o
desconto e será aplicada as correções do paragrafo acima .

Auxílio Alimentação

cLÁusuLA DÉctMA PR|MEIRA - Do VALE ALTMENTAçÃo

As empresas fornecerão aos seus empregados o beneficio alimentação, mediante as
condições explicitadas na presente cláusula.

Parágrafo Primeiro: Ficam excluídos do presente benefício:

| - Os empregados que usufruam ou venham a usufruir de alimentação fornecida diretamente
pelo empregador ou pelo contratante, em cozinha e refeitório próprios.

ll - Os empregados que trabalhem em jornada igual ou inferior a 06 horas diárias e/ou 36
horas semanais, ressalvada a hipótese do parágrafo primeiro, inciso l;

lll - As empresas que se utilizam da carga horária de 06 horas de trabalho, de segunda à
sexta-feira, e 12 horas de trabalho em dias de sábado e domingo, alternadamente, ficam
obrigadas a pagarem o benefício alimentação apenas no dia em que o empregado trabalhar
sob o regime de '12 horas corridas, ressalvada a hipótese do parágrafo primeiro, inciso l.

Parágrafo Segundo: Será descontado de cada empregado beneficiado o percentual de 10o/o
(dez por cento por cento) do valor do benefício alimentação fornecido.

Parágrafo Terceiro: Faculta-se às empresas a possibilidade filiaçáo ao P.A.T., instituído pela
Lei no 6.32íl'1976 e regulamentado pelo Decreto no 5/1991 , hipótese na qual serão aplicadas à
relação laboral as regras concernentes ao instituto.

Parágrafo Quarto: O benefício disposto na presente cláusula, desde que não seja pago ao
trabalhador em dinheiro, não possui natureza salarial, não se integrando à remuneração do
empregado para qualquer fim decorrente da relação de emprego.

Parágrafo Quinto: Aos empregados beneficiários serão fornecidos mensalmente:

l- Ticket Alimentação seja em forma de ticket refeição, ticket alimentação, no valor de
R$12,00 (doze reais) por dia, considerando-se os dias efetivamente trabalhados no mês, até
o dia 20 (vinte) do mês vigente de trabalho;



ll - As empresas terão o direito de descontar dos empregados o referido benefício em dias de

falta ao trabalho, podendo compensar o valor no mês seguinte ou no cálculo rescisório do

contrato;

lll - Aos empregados que cumpram o regime de trabalho de 12 x 36 horas, fica assegurado o
mesmo benefício;

Parágrafo Sêxto: O beneficio alimentação somente será devido para os contratos a serem
firmaàos ou aditados. entre tomadores de servicos e empresas prestadoras de serviços' a

partir de 01 de janeiro de 2012.

Parágrafo Sétimo: Os empregados que prestem serviços em regime de escala/plantão,
receberão o respectivo beneficio somente nos dias efetivamente trabalhados' observando-se a
ressalva do §2o do presente artigo.

Parágrâfo Oitavo: Fica fâcultado às empresas subslituir o beneficio alimêntação pela cesta
básicà, na forma da lei, e pelo vale-compras de cêsta básica fornecido por supermercado'
dêvendo o vator de cada um deles ser comprovadamênte equivalente ao valor pago a título de
vale-alimentação.

Parágrafo Nono: A concessão do TICKET REFEIÇÃO/ ALll\ilENTAÇÃO^/ALE COMPRAS
desobriga as empresas a fornecer aos seus empregados vale-transporte para descolamento
dêstes às suas residências em horários destinados ao repouso e alimentaÇão

Parágrafo Décimo: Na estrita hipótese de serem os custos repassados ao tomador de
serviços e já seja fornecido o benefício da Alimentação / Vale compras, as empresas
concederão aos seus empregados uma cesta básica mensal contendo os mesmos produtos

integrantes de uma cesia básica acordada diretamente com o contratante, sendo que tal
parcela náo será integrada ao salaÍio.

Auxilio Trensportê

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO VALE TRANSPORTE

Desde que solicitado por escrito pelo interessado e satisfeitas as exigências previstas no art.7o
do Decreto no 95.2471a7, que regulamenta a Lei no 7.619i87, além daquelas previstas na Lei

n" 7.418/85, as empresas fornêcerão vale-transporte a todos os seus empÍegados, nos dias
efetivamente trabalhados para deslocamentos residência - trabalho e vice-versa.

PatâgâÍo Primeiro: Para os empregados beneficiados com vale-transporte, será realizado o
desconto de 6% (seis por cenlo), incidente sobre o salário base do trabalhador, na forma da
lei.

Parágrafo Segundo: Nos períodos de afastamentos do empregado de suas atividades
funcionais, por quâlquer motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este nâo fará jus
ao recebimento do beneÍício do vale transporte, por inexistência de deslocamentos do
trabalhador no percurso residência/trabalho e vice-versa.
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Parágrafo Terceiro: Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso co
o empregado não tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu cartáo de
recarga, fica autorizado às empresas realizarem apenas a complementação dos valores
necessários ao deslocamento do mês subsequente, haja vista a natureza jurídica do
beneficio.

Parágrafo Quarto: No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte,
o empregado será responsabilizado pelas despesas com a substituição do mesmo.

Parágrafo Quinto: No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os
vales transporte proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na
rescisão do contrato.

Parágrafo Sexto: Para Íins de indenização, o tempo dispendido pelo empregado desde a sua
residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho, bem como para o seu rêtorno,
caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não
será computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.

Parágrafo Sétimo: Autoriza-se o pagamento do vale-transporte em dinheiro, quando as
circunstâncias inerentes à relação de emprego inviabilizarem ou dificultarem ao empregado a
utilização do cartão de recarga, mantida a natureza indenizatória da verba, bem como a
obrigatoriedade de desconto especificada no parágrafo primeiro da presente cláusula.

Auxílio Saúde

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - Do PLANo oooNToLÓGIco/MEDIco coLETIvo

Mediante Termo de Acordo Íirmado entre SEAC/SE e SERVDONTO - Assistência Técnica
odontológica silveira Ltda, esta última prestará serviços odontológicos para os empregados
das empresas filiadas ao sEAC/sE nas seguintes condiçôes: plano Básico à R$1 í,00 lonze
reais).

Parágrafo Primeiro: o trabalhador que desejar aderir ao plano odontológico de que trata o
capuÍ desta cláusula deverá comparecer ao departamento de recursos humanos da empresa a
qual presta serviços, oportunidade na qual será orientado sobre os procedimentos necessários
à formalização do negócio jurídico;

Parágrafo segundo: A adesão ao plano odontológico é uma opção do empregado, cabendo-
lhe o custeio integral da assistência odontológica contratada, a ser feito por méio de desconto
em folha de pagamento.

Parágrafo Terceiro: O SEAC/SE não se responsabiliza pelos contratos de adesão celebrados
entre os empregados das empresas a ele associadas e a SERVDONTO.

Parágrafo quarto: E facultado as empresas abrangidas por esta convenção, oferecem plano
odontológico e/ou médico aos seus empregados;

Parágrafo quinto: Na hipótese da concessão do benefício plano de saúde/odontológico



decorrer (em) de obrigação contratual entre a empresa abrangida por esta convençâo e o

tomador de serviços, a extinçâo do contrato ou a transferênciâ definitiva do empregado para

outro contrato que náo preveja tal obrigação autoriza o empregador a cancelar o referido
benefício, nâo caracterizando tal conduta ofensa ao princípio da condição mais benéÍica ao

trabalhador, desde que este possa optar pela manutenção do benefício, às suas custas' tanto

em co-participaçâo quanto integralmente;

Pará9rafo Sextor No caso de suspensâo do contrato dê trabalho por período igual ou superior
a 03 (kês) meses, desde que a mesma não seia em virtude de acidente de trabalho ou

prestação de serviço militar obrigatório, o benefício concedido será cancelado pelo

empregador, devendo ser reativado quando do retorno do empregado. Cabêrá ainda ao

empregado suportar os períodos de carência que porventura venha a decorrer do
cancelamento:

Parágrafo Sétimo: O benefício disposto na presente cláusula nâo tem natureza salarial' não

se iniegrando a remuneração do empregado para qualquer fim decorrente da relação de

emprego.

Parágrafo Oitavo: - As empresas terão o direito de descontar dos empregados os valores
relativos a custeio e/ou co-participação no cálculo rescisório do contrato;

Parágrafo Nono: - Os valores referentes à co-participação nos serviÇos serâo de
responsabilidade do empregado, cabendo a empresa descontar na folha de pagamento do

empregado e repassar esses valores à Operadora do Plano de Saúde;

Parágrado Décimo: - O benefício que trata o caput poderá ser extensivo ao cónjuge ou

companheiro (a) e Íilho (s) até 2'1 (vinte e um) anos de idade, desde que não emancipado (s),

devendo o empregado, na ora da adesão, fazer a opção pela eÍensâo, ou nâo, aos seus
dependentes;

Auxílio Doença/lnvalidez

cLÁUSULA DÉCIMA OUARTA . PREVIDÊNCIA SOCIAL

Auxílio Mortê/Funeíal

cLÁUsULA OÉCIMA OUINTA - DA ASSISTÊNCIA SOCIAL FAMILIAR

As empresas ficam obrigadas a fornecer aos seus empregados, no prazo de até 30 (trinta)

dias improrrogávêis, a documentaçâo exigida pela Previdência Social para fins de requisiçáo

dos benefícios auxílio-doença, pensáo por morte e/ou aposentadoria.

É qarantido ao cônjuge, companheiro, filhos menores de 21 anos, filhos portadores de
deficiência física e/ou mental, de qualquer idade, e dependentes listados no rol emitido pelo

INSS, de todos os empregados pertencentes às categorias profissionais abrangidas pelo
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presente instrumento convencionado, o serviço de assistência social familiar para os
morte do empregado ou sua incapacitação definitiva para o trabalho, esta última comprovada
pelo órgáo previdenciário.

Parágrafo Primeiro: O serviço de assistência social familiar é composto, cumulativamente,
de:

l- Cesta básica no valor nominal do auxílio-alimentação pago ao empregado, durante os três
primeiros meses após sua morte ou incapacitação definitiva para o trabalho, comprovada pelo
INSS.

ll - Um salário mínimo vigente ao tempo do fato gerador do benefício.

lll - Auxílio para despesas com funeral, no valor de R$800,00 (oitocentos reais) somente nos
casos de morte do empregado.

Parágrafo Segundo: O benefício assistencial familiar deverá ser requerido pelo empregado
ou por qualquer de seus dependentes em até trinta dias após o óbito ou a comprovação da
incapacitação definitiva pelo INSS.

Parágrafo Terceiro: Não serão admitidos requerimentos de concessão do benefício
assistencial familiar formulados após o higésimo dia do óbito do empregado ou da
confirmação de sua incapacitação pelo INSS.

Parágrafo Quarto: A administração do benefício mencionado no caput da presente cláusula
será de responsabilidade do SEAC-SE, cabendo a todas as empresas abrangidas por sua
atuação o custeio do benefício assistencial familiar, o que será feito mediante o recolhimento
compulsório, até o décimo dia útil de cada mês, por meio de boleto bancário ou depósito
identificado em favor do Sindicato Patronal, o valor de R$3,50 (três reais e cinquenta
centavos) por empregado, tomando por base, para Íins de cálculo, o número de empregados
constante da lista de empregados de cada empresa, da SEFIP e da folha de pagamento, que
deveráo ser mensalmente encaminhadas ao SEAC-SE para fins de atualização cadastral.

Parágrafo Quinto: E de responsabilidade das empresas manter atualizadas as informaçôes
relativas ao seu quadro de pessoal perante o SEAC-SE, inclusive no que se refere ao número
de empregados e a listagem de nomes, podendo o fornecimento do benefício assistencial
familiar ser exigido do sindicato patronal somente para aqueles empregados constantes
daquele rol, ou seja o sindicato será responsável apenas pelo pagamento do beneficio do rol
de funcionários inÍormados e pagos pela empresa , caso contrario a empresa deverá custear o
beneficio conforme paragrafo sétimo desta clausula .

Parágrafo Sexto: É de competência exclusiva do SEAC-SE a adoção de medidas
administrativas e/ou judiciais para a cobrança dos valores devidos por empresas
inadimplentes, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo índice
INPC.

Parágrafo Sétimo: A empresa que, no ato do requerimento de concessão do benefício
assistencial familiar, estiver inadimplente, seja pela ausência de recolhimento do valor devido,
seja pelo seu recolhimento a menor, e que na sua relação de funcionários apresentada ao
SEAC não contemple o nome do funcionário, será responsável perante o empregado ou
qualquer de seus beneficiários, a custear todas as vantagens conferidas pelo §1", em dobro,



pelo tempo ali especificado.

Parágrafo Oitavo: O requerimento do benefício poderá ser feito diretamente pelo empregado
ou, no caso de óbito, pelos entes especificados no capul desta cláusula, diretamente junto ao
SEAC-SE ou, se preferir, por intermédio do SINDICESE, cabendo a ambos os sindicatos
adotar todas as providências necessárias a garantir ao beneÍiciário toda a assistência
necessária à percepção das vantagens abrangidas pela assistência familiar'

Parágrafo Nono: Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a

provisâo financeira para cumprimento desta assistência familiar, a fim de que seja preservado

o patrimônio juridico dos trabalhadores em consonância com o aÍtigo 444 da CLT.

Parágrafo Décimo: O serviço social estabelecido na presente cláusula não possui natureza
salarial. Não obstante, o recolhimento da verba, pelas empresas, para o seu custeio é de
caráter compulsório, tendo em vista a natureza eminentemente assistencial.

Parágrafo Décimo Primêiro: Sempre que necessário, o SEAC-SE poderá solicitar às
empresas a apresentaçâo das guias de recolhimento devidamente quitadas ou os
comprovantes dê depósito bancário identificado, além dos documentos necessários à
verificação do êfetivo númeÍo de empregados da empresa abrangidos por esta convençâo.

Pará9rafo Décimo Segundo: As empresas poderáo exigir do SEAC-SE a emissão de recibo
de quitação em relação aos valores mensalmente recolhidos para os fins a que se destina a
presente cláusula, que terá força liberatória geral em relaçâo ao período ali especiÍicado.

Outros Auxílios

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . OO BENEFíCIO AO TRABALHADOR.

As Entidades Sindicais prestarâo indistintamente a todos os trabalhadores e/ou empregadores
subordinados a esta Convençâo Coletiva de Trabalho, por meio de organização da gestora
especializada e aprovada pelas Entidades Sindicais Convenentes, beneÍícios sociais,
confoÍme tabela definida pelas Entidades e discriminadas no Manualde Orientação e Regras.

Parágrafo primeiro - A prestaçâo dos beneÍícios iniciará a partir de 0í/05/20í9 e terá como
base, para seus procedimentos, como parte integrante desta cláusula, o lVanualde Orientaçáo
e Regras, o qual deverá estar disponível no site da gestora. Para lisura do processo e
conservaçáo de direitos, este Manual deverá ser registrado em cartório em momento
opoÍtuno.

Parágrafo segundo - Para efetiva viabilidade financeira deste benefício e com o expresso
consentimento das entidades convenentes, as empresas, a título de contribuição social,
recolherão até o dia 10 (dez) de cada mês e a paÉir dê '10/05/2019, o valor total de R$ '15,00

(quinze reais) por trabalhador que possua, exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado
pela gestora no site www.beneficiosocial.com.br. O custeio do Benefício Social Familiar será
de responsabilidade integral das empresas, Íicando vedado qualquer desconto no salário do
trabalhador.
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Parágrafo terceiro - Em caso de afastamento de empregado, por motivo de
acidente, o empregador manterá o recolhimento por até l2 (doze) meses. Caso o
do empregado seja por período superior a 12 (doze) meses, o empregador fica desobrigado
ao recolhimento desta contribuição a partir do décimo terceiro mês, ficando garantidos ao
empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula, até seu efetivo retorno ao trabalho,
quanto então o empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado.

Parágrafo quarto - Devido à natureza social e emergencial dos benefícios dispon ibilizados,
na ocorrência de evento que gere direito de atendimento ao trabalhador e seus familiares, o
empregador deverá comunicar formalmente a gestora através do seu site, no prazo máximo e
improrrogável de 90 (noventa) dias a contar do fato gerador, e no caso de nascimento de
filhos, este prazo será de 150 (cento e cinquenta ) dias, sob pena do empregador arcar com
sanções pecuniárias em favor do trabalhador prejudicado, como se inadimplente estivesse.

Parágrafo quinto - O empregador, que estiver inadimplente com o recolhimento desta
contribuição,
benefícios a

ou
ele

efetuar recolhimento por valor inferior ao devido, perderá o direito aos
disponibilizados. Na ocorrência de qualquer evento que gere direito de

atendimento aos trabalhadores, estes não perderão direito aos beneficios, e o empregador
deverá indenizar o trabalhador ou seus familiares, o equivalente a 20 (vinte) vezes o menor
piso salarial da categoria vigente à época da infração. Caso o empregador regularize seus
débitos no prazo de até '15 (quinze) dias corridos, após o recebimento de comunicação formal
feita pela gestora, ficará isento desta indenização.

Parágrafo sexto - Nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas repactuações de
contratos devido a fatos novos constantes nesta CCT e em consonância à instrução normativa
vigente, nestes casos, obrigatoriamente, deveráo constar a provisáo financeira para
cumprimento desta cláusula, preservando o patrimônio jurídico dos trabalhadores, conforme o
aftigo 444 da CLT.

Parágrafo sétimo - Estará disponível no site da gestora, a cada pagamento mensal, o
Comprovante de Regularidade do Benefício Social Familiar, o qual deverá ser apresentado ao
contratante e a órgãos fiscalizadores quando solicitado.

Parágrafo oitavo - O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir
em contraprestaçáo de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial.

Parágrafo nono - O descumprimento da cláusula em decorrência de negligência, imperícia ou
imprudência de prestador de serviços (administradores e/ou contabilistas), implicará na
responsabilidade civil daquele que der causa ao descumprimento, conforme artigos '186, 927,
932, lll e 933, do Código Civil Brasileiro.

Contrato de Trebalho - Admissão, Dêmissão, Modalidades

Aviso Prévio

CLÁUSULA DÉcIMA sÉTIi,IA - AvISo PRÉvIo



O aviso prévio, quando concedido pelo empregador, deverá ser comunicado por escrito, mediante recibo, e

deverá especificar a forma indenizada ou trabalhada.

parágrafo primeiro - As empresas deverão fazer constar da carta do aviso prévio o dia, horário e local onde

o empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias;

Parágrafo segundo - Considerando o disposto na Lei 12.50612011, que regulamentou a matéria, observar-

se-á á contabilização de 03 (três) dias de aviso prévio para cada ano trabalhado. Nesse sentido, até um ano

de trabalho o aviso continua sendo de 30 dias e a cada ano de trabalho integralizado, somar-se-á mais 03

(três) dias ate o limite de 90 (noventa dias) dias de aviso, o que será atingido somente no vigésimo primeiro

ano (1 ano = 30 dias + 20 anos = 60 dias), consoante tabela abaixo:

Até 8 anos

Parágrafo terceiro - Na hipotese de ser o aviso prévio concedido pelo empregado que formula pedido de

demiósão, este será sempre de 30 (trinta) dias, independentemente do tempo de serviço prestado à
empresa.

Suspensão do Contrato de Trabalho

cLÁUSULA DÉCII,IA OITAVA. ADVERTÊNCIA OU SUSPENSÃO

A todo empregado suspenso ou advertido disciplinarmente será entregue o termo formal
discriminando o motivo da punição que deverá ser assinado por exercente de cargo de chefia
na empresa. Recusando-se o empregado a assinar, o comunicado será válido quando

1 Dias de Aviso

Até 4 anos

Até 12 anos

Até 13 anos

Até 14 anos

Até 15 anos
I

Até 17 anos

Até 18 anos

Até 19 anos

Até 20 anos

A partir de 20 anos



assinado por duas testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA. DA GARTA oE REFERÊNCIA/APRESENTAçÃo

As empresas, no ato da rescisão do contrato de trabalho, poderão fornecer aos seus
empregados carta de referência ou de apresentação, mediante solicitação por escrito do
empregado, após aprovação do pedido pela administração da empresa.

GLÁUSULA VIGÉSIMA - DIA DA CATEGoRIA

^ Fica reconhecido que o dia 19 de março, Dia de São José, protetor do Trabalhador, como o
dia do kabalhador do setor de Asseio e Conservação, não implicando em feriado, devendo as
empresas, Sindicatos e Federaçôes, formarem parcerias para comemoraçáo dêsse dia e dar
ampla divulgação aos seus empregados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA . AÇÃo DE CUMPRIMENTo

As empresas reconhecem a legitimidade dos Sindicatos Patronal e Laboral, solidárias ou
independentes, para luizar ação de cumprimento perante o Ministério Público do Trabalho e a
Justiça do Trabalho, no caso de transgressão dos artigos desta Convenção Coletiva de
Trabalho e demais normas trabalhistas, independente da outorga da categoria representada.

Estágio/Aprendizagem

CLÁUSULA vtGEstMA SEGUNDA - DA coNTRATAçÃo DE APRENDtzEs.

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme
estabelece o artigo 61 1-A da Lei 13.46712017; e considerando que o Tribunal Superior do
Trabalho-TST, no Acórdão 0000076-64.2016.5.10.0000 de 1114120'17, permitiu que os
instrumentos normativos de trabalho podem, à luz do artigo 70, inciso XXVI, da Carta Magna,
flexibilizar a legislação sobre cotas, em atenção à realidade do setor, sem, entretanto,
convencionar qualquer tipo de regra de inobservância da reserva legal de vagas; e diante da
incompatibilidade das atividades desenvolvidas pelas funçÕes abarcadas nos serviços de
asseio e conservaçáo ao saudável desenvolvimento do aprendiz (art. 403, parágrafo único, da
CLT), agravada pela ausência de conhecimentos técnicos exigidos para o exercício das
funçôes em apreço (artigo 429 da CLT), demonstradas pelo rol a seguir; considerando que a
prática já mostrou gue não existe interesse de jovens pela formação profissional nas
atividades de asseio e conservação, e considerando que a aplicação das regras do artigo 429,



de um lado, não tem proporcionado a formaçáo profissional dos trabalhadores do segmento e,

de outro, tem gerado custos excessivos para as empresas do segmento, mormente se levado

em conta que já contribuem para a formaçâo profissional à razáo de 5% do total de suas

folhas de pagamento, sendo 2,5% para o Sistema "S" (Sesc/Senac) e 2,5% a título de salário
educação.

Parágrafo Primeiro - Fica convencionado que as empresas darão cumprimento às quotas

legais dê JOVEM APRENDIZ, em atendimento ao disposto no artigo 429 dâ CLT e no Decreto

5.598/05, tomando como parâmetro o percentual de aprendizagem mínimo de 5% a incidir
sobre base de cálculo limitada ao quantitativo/dimensionamento de seus funcionários,
excluindo-se da base de cálculo as seguintes funçôes:

Artífice de limpeza Ambiental, Artífice de Limpeza de Ar Condicionado, Faxineiro, Limpador,
Auxiliar de Limpeza, Auxiliar de Serviços Gerais, Copeiro, Comim, Auxiliar de Jardinagem e
equivalentes, porteiro, vigia, garagista e assemelhados, controlador de estacionamento,
jardineiro, operador de máquina fotocopiadora, digitador, zelador, servente, empregada
doméstica, lavador de carro, mensageiro, manobrista e garagista, justamente por náo

demandarem qualquer formaÇâo para seu exercicio.

ParágraÍo Segundo. Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem
no disposto contido no artigo 428 da CLT, não poderáo estabelecer salário inferior ao previsto

no § 20 do mesmo dispositivo legal, salvo condição mais favorável. Parágrafo Terceiro - Como
consequência natural da Aprendizagem, os aprendizes contratados serâo empregados nas
áreas que demandem conhecimento técnico e compatível, excluídas as atividades listadas no
parágrafo primeiro desta cláusula.

Outras normas ,êÍerenles â edmissáo, demissão ê modalidades de conlÍatação

cúUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO PEDIDO DE DEMISSÃO

Jornâda de Trabalho - Duração, Distribuição, contrclê, Faltas

Na hipótese do empregado, filiado ou nâo ao sindicato laboral, formular pedido de demissão,
este somente será considerado válido se formalizado perante o SINDICESE, em sua sede'
que atestará a manifestação de vontade livre e espontânea do trabalhador em ver rescindido
sêu contrato de trabalho por iniciativa própria.

Parágrafo único: Havendo recusa injustificada por parte do SINDICESE em reconhecer o
pedido de demissáo, este poderá ser realizado perante a empresa, devendo o empregado
redigir carta de próprio punho, datada e assinada, manifestando o seu deseio de se desligar
do quadro de emprêgados da oÍganização. O ato deverá ser acompanhado por, pelo menos,
duas testemunhas, que nâo poderão ocupar cargos de diretoria/chefia na empresa.

Du.ação ê Hoíá,io
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ct-Áusur-l vteÉstuA QUARTA - euADRo oE Avtsos

As empresas afixarão quadro de avisos à disposiçáo do respectivo Sindicato suscitante, para
a colocação de comunicados de interesse da categoria.

lntervalos para Descanso

ct-Áusur-l vtcÉstmA eutNTA - DA EscALA o3xo1

Autoriza-se a adoÉo de escala de trabalho 03x01, sendo 03 (três) dias de trabalho seguidos de 01 (um)
dia de descanso, com as seguintes sugestóes de horários:

Escala-03X0í

05:30 às 1 1 :30 com 15 (quinze) minutos de intervato

1 1 :30 às 17:30 com 15 (quinze) minutos de intervalo

17:30 às 23:30 com 15 (quinze) minutos de intêNato

ParágraÍo único: As empresas poderão adotarjornadas distintas às acima indicadas, devendo ser
observado o limite máximo diário de 08 horas de trabalho.

CúUSULA VIGÉSIMA sÉTIiiA - DA ESCALA o4x0í

Autoriza-8ê a adoçáo de escala de trabalho 04x01, sendo 04 (quatro) dias de trabalho seguidos de 01 (um)
dia de descenso, com as seguintes sugestÕes de horários:

Escala-04X0í

06:00 às 12:00 com í5 (quinze) minutos de intervalo

12:00 às l8:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

18:00 às 00:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

00:00 às 06:00 com 15 (quinze) minutos dê intervalo

ParágraÍo único: As empresas poderão adotarjornedas distintas às acima indicadas, devendo ser
observado o limite máximo diário de 08 horas de trabalho.

Descanso Semanal

CúUSULA VIGÉSIMA SEXTA . DA ESCALA o5xo1



Autoriza-se a adoção de escala de tÍabalho 05 x 0'1, sendo 05 (cinco) dias de trabalho

seguidos de O'l (um) dia de descanso, com as seguintes sugestôês de horários:

Escala-05X01

06:00 às '14:20, com 01 (uma ) hora de intervalo

14:3O às 22:50 com 01 ( uma ) hora de intervalo

'11:00 às 19:20 com 01 ( uma ) hora de intervalo

22:40 ás 07 00 com 01 ( uma ) hora de intervalo

09:40 às 12:00 e 13:00 ás 18:00

08:00 às 1'1:00 e '12:00 ás 16:20

06:00 às 12:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

12:OO às 18:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

18:00 às 00:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

00:00 às 06:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

Parágrafo único: As êmpresas poderão adotar jornadas distintas às acima indicadas,

devendo ser observado o limite máximo diário de 08 horas de trabalho.

Controlê de Jomade

CLÁUSULA V|GÉSIMA SÉTIMA . JORNADA OE TRABALHO ''2 X 36

As empresas poderáo adotar para seus empregados a jornada de trabalho de doze horas
seguidas de trinta e seis horas ininterruptas de descanso, não sendo devidas horas
extiaordinárias, em razão da natural compensaçáo, observado ou indenizado o intervalo de 0'1

hora para repouso e alimentação.

Parágrafo Primeiro: Considera-se já remunerado o trabalho realizado em dias de domingos e
feriados que porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face à natural

compensação pelo desconto nas 36 (trinta e seis) horas seguintes.

Parágrafo Segundo; Será devido o pagamento de adicional noturno de 20olo (vinte por cento)
aos empregados que exercerem suas atividades na referida escala, entre 22h00 e 05h00, não
havendo o que se falar em prorrogação de trabalho noturno, nos termos do disposto no artigo
59-4, §1', da CLT.
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Parágrafo Terceiro: Fica dispensada a licença prévia da autoridade competente na áreà
higiene e segurança do trabalho para o labor exercido em escala 12x36 realizado em
ambiente insalubre.

Parágrafo Quarto: Em havendo a supressão, integral ou parcial, do intervalo para repouso e
alimentação, a indenização será no percentual de 50% sobre a hora normal de habalho, e
incidirá somente sobre período efetivamente suprimido.

Parágrafo Quinto: Autoriza-se a alteração do contrato de trabalho do empregado em escala
12x36 para qualquer outro módulo semanal de trabalho, e vice-versa.

Parágrafo Sexto: Adotar-se-á para efeitos de cálculos o divisor 220(duzentos e vinte), sendo
considerada como hora(s) extra(s) aquela(s) que exceder(em) de 192 (cento e noventa e
duas) horas efetivamente trabalhadas.

^ cLÁusuLA vtGÉstMA otrAVA - DA JoRNADA Ei, SEMANA ESPANHoLA

Autoriza-se a adoção pelas empresas da jornada em Semana Espanhola, cuja validade é
reconhecida pela OJ o 323 da SDI-l do TST, onde o empregado prestará serviços,
alternadamente, de 48 horas em uma semana e 40 horas na semana imediatamente
subsequente, respeitado o limite diário de 08 horas.

Faltas

CLÁUSULA VIGÉSIMA NoNA - Do ABoNo DE FALTAS

Serão abonadas as faltas ou horas nâo trabalhadas do empregado que necessitar
acompanhar em consultas médicas ou odontológicas filhos ou dependentes, menores de doze
anos, ou portadores de deficiência física ou mental, de qualquer idade, uma vez a cada mês,
devendo, no entanto, apresentar declaração médica de acompanhamento, assinada e
carimbada, no dia útil seguinte à ausência.

Tumos lninterruptos de Revezamento

CLÁUSULA TRIGÉsITTIA - oos TURNoS ININTERRUPToS oE REVEZAMENTo

Autoriza-se a adoção, pelas empresas, de turnos ininterruptos de revezamento limitados a 08
horas diárias, nos termos da Súmula no 423 do TST, vedada a prestação de horas extras
habituais.



cúUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA . ELASTECIMENTO DO INTERVALO INTRAJORNADA

Considerando a realidade do setor de prestação de serviços e, ainda, a natureza da atividade

empresarial, Íica autorizada a possibilidade de elastecimento do intervalo intrajornada para

além do limite de 02 (duas) horas diárias.

OuiÍaa disposiçôes sobre jomada

CúUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA. BANCO DE HORAS

Faculta-se às empresas abrangidas pelo presente instrumento coletivo a implantaçáo do
banco de horas, previsto no paráyaÍo 20 do artigo 59 da CLT, com a redaçáo dada pela

lvledida Provisória no 2.'16441 , de 2001, nas seguintes condiçôes:

Parágrâfo Primeiro: Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, havendo saldo positivo

no banco de horas do empregado, estas deverão ser pagas, acrescidas do percentual de 50%
(cinquenta por cento), considerado o valor da hora do dia do término do pacto laboral;

Parágrafo Sêgundo: Veda-se o banco de horas paÍâ os empregados que atuam em turnos
ininterruptos de revezamento e em escala '12x36.

Saúde e Sêgurença do Trabalhador

Condiç6ês dê Ambiente de Trabalho

CLÁUSULA ÍRIGÉSIMA TERCEIRA. SERVIçOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE
SEGURANçA E EM MEDICINA DO TRÂBALH

Considerando o previsto na Portaria no 17, de 01 de agosto de 2007 (DOU de 02108/2007), do
N4inistério do Trabalho e Emprego, da Secretaria de lnspeçâo do Trabalho, que altera a
redaçáo da Norma Regulamentadora no 4, vêm os presentes sindicatos pactuarem a criação
do SESMT comum que cumprirá os ditames da citada portaria, e será avaliada
semestralmente por uma comissâo formada pelo Presidente do Sindicato Laboral, pelo
Presidente do Sindicato Patronal e pela Delegacia Regional do Trabalho.

Uniforme

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA . DOS UNIFORMES



Quando de uso obrigatório, as empresas fornecerão gratuitamente aos seus emp
uniforme necessário, considerando-se o uso normal do mesmo, sendo pelo menos.

Parágrafo Primeiro: O empregado indenizará, com base no §1o do aír. 462 da CLT, a peça
de uniforme, ficando a empresa autorizada a descontar o respectivo valor diretamente do
salário ou da remuneração, em caso de extravio, danos decorrentes de utilização indevida ou
fora do serviço e não devolução quando da rescisão contratual ou substituição do uniforme
cedido.

Parágrafo segundo: A empresa deverá dar ciência ao empregado, no ato da contratação, da
hipótese elencada no parágrafo primeiro supra.

Parágrafo Terceiro: A utilização do uniforme estará restrita ao local de trabalho, incluindo o
seu trajeto de ida e volta ao trabalho, ficando o faltoso passível de sanções disciplinares.

Parágrafo Quarto: A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, pois os
produtos utilizados para a higienizaçáo das vestimentas é de uso comum.

Parágrafo Quinto: As empresas deverão substituir os uniformes dos empregados no perÍodo
máximo de doze meses, a contar da data do fornecimento.

Treinamento para Prevenção de Acidentes e Doenças do Trabalho

CLÁUSULA TRIGESIMA QUINTA - AcIDENTE DE TRABALHo - TRANSPoRTE

As Empresas se obrigam a garantir o transporte gratuito, imediatamente após a ocorrência do
acidente do trabalho com o Empregado, até o local e efetivaçáo do atendimento médico, bem
como o transporte quando da alta médica até sua residência, se a situação clínica do
empregado impedir sua normal locomoção.

Aceitação de Atestados Médicos

GLÁUSULA TRIGÉsImI sexTI . ATESTADoS mEDIcoS

serão aceitos como válidos os atestados médicos e odontológicos apresentados pelo
empregado para justificar sua ausência por motivo de doença, emitidos por profissionais
devidamente registrados no cRM e cRo, em ordem de preferência, por médicos contratados
diretamente pela empresa, ou medianle convênio/SESC e, à sua falta, os atestados emitidos
por médicos vinculados ao sus (sistema unico de saúde). Em último caso, serão aceitos os
atestados emitidos por médico do sindicato ou particular.



Parágrafo Primeiro: O atestado deverá ser entregue, pessoalmente ou nos casos de absoluta
impossibilidade comprovada, por outrem, nas 24 horas após a emissão do referido atestado,
sendo convalidado pelo médico da empresa

Parágrafo Segundo: Quando o empregado prestar serviço fora do domicílio da sede da
empresa, a entrega do atestado médico poderá ser feita em sua subsede ou posto de apoio,
caso existam, ou recolhido pelo preposto da mesma no próprio posto de serviço.

Parágrafo Terceiro: Para sua validade, o atestado deverá conter a identificação do
empregado e assinatura e carimbo com o número do Conselho do profissional que assina o
documento, e ser apresentado em duas vias (original e cópia), a fim de que as empresas
declarem na cópia a ser imediatamente devolvida ao empregado, o recebimento do respectivo
original, inclusive com data, horário e assinatura do preposto da empresa.

Parágrafo Quarto: Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá
solicitar esclarecimentos aos responsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de
atestado falso é crime previsto nos arts. 297 e 302 do Código Penal.

Parágrafo Quinto: Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa
do empregado, prevista no artigo 482, da CLT.

Relações Sindiceis

Garantias a Dirêtores Sindicais

CLÁUSULA TRIGÉsIuI sÉrIma - DIRIGENTES SINDIcAIs

A empresa com a qual o empregado eleito tesoureiro mantenha vínculo empregatício,
compromete-se a liberar o mesmo de suas funçÕes, ficando esta responsável pelo pagamento
de encargos sociais, e a cargo do SINDECESE o pagamento dos salários durante a vigência
da presente convenção.

ContribuiçÕes Sindicais

cLÁusuLA TRrcÉsrlrl orrlvl - coNTRrBUtçÃo coNFEDERATtvA

Deverão recolher a Contribuição Confederativa Patronal, consoante à norma do inciso lV, do Art. 80, da
Constituição Federal e demais legislações aplicáveis à matéria, cujo valor, determinado pelo SEAC -
Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado de Sergipe, vinculada ao numero de
empregados êxistentes na empresa em junho de 2019, atestado pelo CAGED, será:

| - Empresa com ate 500 (quinhentos) empregados: um salário mínimo vigente;



ll - Emprêsas com mais de 500 (quinhentos) empregados: um salário e meio vigente.

Parágrafo Primeiro: Os valores acima indicados poderão ser pagos em duas parcelas iguais,
vencimento nos dias 05/08/20í9 e 05/09/2019.

Parágrafo Segundo: A ContribuiÉo Confederativa será distribuída da seguinte forma:

| - 80% para o Sindicato;

ll - 15o/o para a FederaÉo do Comércio do Estado de Sergipe - Fecomércio SE;

lll - 5% para a ConfederaÇão.

Parágrafo terceiro: O atraso no pagamento da contribuição supramencionada acaÍrelatâ a incidência de
multa de 10% do valor da contribuição, bem como em correção monetária a ser calculada pela média dos
índices fomecidos pelo IGPM/FGV e INPC/lBGE.

CLÁUSULA TRIGESIMA NONA - DESCONTO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADOS

De acordo com Assembleia Geral realizada no auditório da Força Sindical no dia 1811212018
com a categoria, e em obediência ao Art. 8o do Estatuto da Categoria, as empresas ficam
obrigadas a descontarem dos empregados pertencentes às categorias representadas por esta
Convenção, o percentual de'l2o/o (doze por cento) dividido em seis parcelas de 2% (dois por
cento) nos meses de fevereiro, abril, maio, julho, setembro e novembro/zo1g, a título de
desconto assistencial em favor do SINDECESE para custeio e manutenção da entidade.

Parágrafo Primeiro: Os descontos a que se refere o caput da presente cláusula somente
serão efetuados mediante autorização expressa, individual e por escrito, do empregado,
associado ou não.

Parágrafo Segundo: O empregado poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de
publicação desta Convenção, manifestar recusa ao pagamento da taxa assistencial, devendo,
para isso, fazê-la junto à sede do sindicato laboral.

Parágrafo Terceiro: Em havendo recusa injustificada por paÍe da entidade sindical laboral
em registrar a recusa do empregado, manifestada na forma do parágrafo anterior, poderá este
encaminhar carta com AR endereçada ao Sindicato, a cujo recebimento dará por cumprida a
obrigaçâo.

Parágrafo Quarto: Com base nas disposiçôes contidas no artigo 513, alínea "e", da CLT e de
acordo com decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal através do Recurso
Extraordinário n. o í89.960-3, publicada no DJU em 10/08/2001, os empregadores ficam
obrigados a descontar na folha salarial de cada mês, a partir de janeiro de 2019.

Parágrafo Quinto: As importáncias descontadas deverão ser recolhidas ao SINDECESE em
guias próprias fornecidas, até o dia 10 do mês subsequente ao vencido, acompanhada da
relação nominal dos empregados, sob pena de pagamento de multa de 10o/o (dez por cento)
do valor devido, acrescido de juros e correções legais.



As empresas ficam obrigadas a descontar em folha de pagamento de seus empregados

associados ao sindicato profissional, mediante autorização individual e por escrito, as

mensalidades destinadas à entidade, no valor êquivalente a 1% do piso salarial previsto na

presente Convenção Coletiva. O recolhimento ao Sindicato dos Empregados do montante

descontado será feito até o dia 10 (dez) de cada mês.

Parágrafo Primeiro: As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente

cláusula via depósito ao Sindicato dos Empregados, conÍorme discriminado na guia (ou boleto

bancário) apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efeluado o recolhimento

diretamente ao sindicato, quando este assim ajustar com a empresa.

Parágrafo Segundo: As empresas comprometem-se a enviar à entidade sindical proÍissional,

ate o quinto dia útit do mês de março de cada ano, a relação dos empÍegados que

expressamente optaram pelo pagamento da contribuição sindical prevista no aÍigo 545 da

CLT, com redaçáo dada pela Lei no 13.46712017

ParágraÍo Terceiro: A empresas deverão anotar na CTPS do empregado contribuinte sindical

anuaio nome completo do sindicato favorecido com recolhimento do desconto da ConÍibuiçâo
sindical (slNDrcÀTo Dos EMPREGADOS El\4 CONDOMÍNIOS E EM EIiIPRESAS DE

ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE - SINDECESE), e não simplesmente

a abreviação "SlNDlCESE".

Di.eito de Oposição ao Desconto de contribuições sindicais

CLÁUSULA QUADRAGÉSIN4A " MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPRÉGADOS

Outrâs disposiçóês sobre relâção entre sindicato e emprcsa

cLÁusuLA euaDRÂcÉstÍ{ta PRIMEIRA - acEsso Do DIRIGENTE slNDlcAL

Será facilitado aos diretorês do Sindicato Laboral o acesso às sedes das empresas para a
realização dê visitas, a fim de que possam tratar de assuntos relacionados à categoria e seus

associados.

Parágrafo único: O acesso do dirigente sindical à empresa deverá ser comunicado com

antecedência mínima de 48 horas úteis, ressalvadas as hipóteses de força maior' e náo

poderá prejudicar o pleno andamento das atividades profissionais

cúUsULA QUAORAGÉSIMA SEGUNOA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE PARÂ COM AS

OBRIGAçOES SINDICAIS
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Com intuito de preservar as empresas idôneas, assim como seus respectivos
os contratantes em geral, para efeito deste instrumento e de comprovação junto a terceiros,
inclusive justiça do trabalho, Superintendência Regional do Trabalho, Ministério Publico do
Trabalho, Tomador de serviços e Orgãos Licitantes e por força desta convenção e em
atendimento ao disposto no Artigo 607 da CLT, as empresas para participarem em licitações
promovidas por órgãos da administração pública, direta, indireta ou contrataçáo por setores
privados, deverão apresentar Certidáo de Regularidade para com suas obrigaçôes sindicais.

Parágrafo Primeiro: Esta certidão será expedida pelas partes convenentes, individualmente,
sendo específica para cada certame licitatório, sendo vedada a emissão de certidões ou
declarações de cumprimento parcial das obrigações contidas nesta Cláusula.

Parágrafo Segundo: Consideram-se obrigações sindicais:

a) recolhimento da Contribuição Sindical (profissional e econômica);

b) recolhimento de todas as taxas e contribuições inseridas nesta convenção;

c) comprovante de pagamento de salários, descriminando as importâncias pagas, os
descontos e o valor correspondente ao FGTS.

d) cumprimento integral desta convenção.

Parágrafo Terceiro: A falta da Certidão ou vencido seu prazo que é de 30 (trinta) dias,
permitirá às demais empresas licitantes, bem como aos sindicatos convenentes, nos casos de
concorrências, carta-convite ou tomada de preços, Pregão Eletrônico e Presencial, alvejarem
o processo licitatório por descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Quarto: Esta certidão será expedida pelas partes convenentes, SINDECESE e
SEAC, individualmente. Ambos entregaráo a respectiva certidáo no prazo de 48 horas após a
protocolização do pedido. A referida Certidão só terá validade assinada pelos respectivos
Presidentes das Entidades SEAC/SE e SINDECESE/SE.

Parágrafo Quinto: A emissão de cada certidão terá custo de R$100,00 (cem reais), a ser
pago mediante boleto bancário ou depósito bancário identificado.

Outras disposições sobre representação e organização

cLÁUSULA QUADRAGESIMA TERCEIM . LICITAÇÔES

A partir da homologação deste instrumento as empresas ficam obrigadas a incluírem em sua
documentação para licitaçÕes públicas ou contratação por setores privados, cópia desta
Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OUARTA - OOS ENCARGOS SOCIAIS



Visado assegurar a exequibilidade dos contratos de prestação de serviços pelas empresas
junto ao tomador, assegurando a adimplência dos Encargos Sociais e Trabalhistas, fica
convencionado que as empresas do segmento abrangidas pela CCT deverão praticar o
percentual mínimo de Encargos Sociais e Trabalhistas de 85,41o/o (oitenta e cinco vírgula
quarenta e um por cento) conforme Planilha de Cálculo abaixo como documento essencial a
quaisquer licitação, sob pena de nulidade do certame tal como disposto nos artigos 607 e 608
da CLT.

=NcÃRêo§§bctlts:| Éllle,{l\\rlJO O\rr9l,{lü: 1

: lncidente sobre o valor da Remuneração + o valor da Remuneração Técnica. I

:GRUPO "A" J ENCARGOS SOCIAIS . Y:."^'^"^:: .i-''-'- , - , (A)36,80%
Ór-l-**it.tss*-
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02
03

?,50.o/o
8,00%
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Grupo " B"
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11

09

LICENÇA PATERN I DADE/MATERN I DADE 1,330/o

12 FALTAS LEGAIS 1 2,28o/o 
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ENCARGOSSOCTAIS W__l

INDEN

AVISO PREVIO INDENIZADO

Grupo "D" ENCARGOS SOCIAIS i suB TorAL (D)
1 t tl t«rot
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ai,.+,1ót"TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS

Disposições Gerais

04 0,200/o

05 SALARIO EDUCACAO
06 FGTS
07 SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS
08 SEBRAE 0,60%

ENCARGOS SOCIAIS SUB
TOTAL(B) 28,49o/o

FERIAS 12,030/o

AUXILO DOENCA 1,850Â
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:16 3,84Vo
17 TNDEN|ZAÇÃO ADTCTONAL 1,900/o

i 18
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Rêgras pera a Negociação

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DISPoSIçÕES FINAIS

As partes acordadas se obrigam a cumprir rigorosamente todas as clausulas ajustada
livremente no presente instrumento negociável. Havendo descumprimento, fica obrigado o
infrator a pagar à parte lesada, como multa ou penalidade, o valor corÍespondente a R$15,00
(quinze reais), uma única vez.

Mecanismos de Solução de Conflitos

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA sExTA - oA coM|ssÃo DE coNcILIAçÃo PREVIA

Considerando as disposiçôes da Lei 13.46712017, ar1. 611 - A, as partes acordam entre si
criar a Comissão de Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem, com base nas condições
abaixo enunciadas:

Parágrafo Primeiro: Com base na Lei 9.958/2000 fica criada a Comissôes de Conciliação
Prévia - CCP entre os Sindicatos signatários para que empregadores e trabalhadores possam
celebrar acordo acerca de parcelas e direitos de natureza trabalhista, sendo que, com base no
parágrafo único do artigo 625-E da referida lei, o termo de conciliação é título executivo
extrajudicial e tem eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente
ressalvadas.

Parágrafo Segundo: Constitui objetivo geral da Comissão de Conciliação Prévia a solução
dos conflitos individuais decorrentes das relaçÕes de trabalho, por acordo entre as próprias
partes, com a intermediação dos sindicalos dos empregados e dos empregadores, através de
seus representantes conciliadores, sem a intermediação da Justiça do Trabalho ou qualquer
outro órgão público.

Parágrafo Terceiro: Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações
trabalhistas (art. 507-8 da CLT), que é uma faculdade dos empregados e empregadores,
seráo firmados na Comissão de Conciliação Prévia, pelo Sindicato Laboral, com a anuência do
Sindicato Patronal.

Parágrafo Quarto: O termo previsto no §3o discriminará as obrigaçôes de dar e fazer
cumpridas mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia
liberatória das parcelas nele especiÍicadas.

Parágrafo Quinto: Todos os acordos coletivos serão firmados perante a presente comissão,
com a mediação dos Sindicatos signatários, com assinatura do Sindicato Laboral e anuência
do Sindicato Patronal.

Parágrafo Sexto: A Comissão de Conciliação Prévia lambém funcionará como câmara de
arbitragem para os empregados enquadrados no art. 507-A da CLT, que percebam



remuneração superior a duas vezes o limite máximo estabelecido para os benefícios do
Regime Geral de Previdência Social e que em seus contratos de trabalho haja cláusula

compromissória pacluada com concordância do empregado em submeter seus litígios a essâ

Comissão, nos termos previstos na Lei 9307i96.

Parágrafo Sétimo: Como não há mais contribuiçáo compulsória prevista na legislaçáo

trabalhista a forma de organização, funcionamento e manutenÉo da Comissão prevista na

presente cláusula será definida pelos Sindicatos signatários

Parágrafo Oitavo: Para cada demanda submêtida à Comissão de Conciliação Prévia, deverá

a empresa, desde que associada e adimplente, arcar com o custo de R$75'00 (setenta e cinco

reais), enquanto que a empresa não associada ou associada e inadimplente arcará com o
custo de R$'150,00 (cento e cinquenta reais).

Parágrafo Nono: Os valores a que se referem o §8o deverão ser pagos ao SEAC-SÉ' por

meio de boleto bancário ou depósito bancário identificado, em até 48 horas úteis da data

designada para a apreciaçâo da demanda pela CCP.

Fica atribuída à Delegacia Regional do Trabalho em Aracaju e aos Sindicatos convenentes, a
fiscalizaçâo da presente Convenção, devendo a mesma ser depositada e registrada na

referida Delegacia.

Descumprimento do lnsiíumênto Colelivo

CLÀUSULA QUADRAGESIMA SÉTIMA. DA FISCALIZAçÃO

Outras Disposições

CLÁUSULA OUAORAGÉSIMA OIÍAVA . DEMAIS DISPOSIÇÕES FIRMADAS NO INSTRUi'IENTO
COLETIVO PERMANECEM INALTERADAS

A presente Convençâo Coletiva de Trabalho é celebrada na Íorma do artigo 70, incisos V, Vl e
XXVI, da Constituição Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar. por norma
legal, beneficios previstos no presente instrumento, poderá haver compensação, de forma a
não estabelecer duplo pagamento/beneíicio, prevalecendo, no entanto, o que for mais
vantajoso ao empregado. Face da presente negociaçáo coletiva, fica expressamente revogada
a CCT do ano de 2O18, lavradâ em 2510612018, devidamente depositada e registrada' na

DRT-SE. em 2glOGl20íA, sob no 42221.005121120'18-81, bem como seus termos aditivos com
as ressalvas aqui postas. As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas
amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça do Trabalho, na forma legal Por estarem



justos e contratados, assinam o presente instrumento.

FABIO ANDRADE SANTOS
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE

JORGIVAN MOTA DOS SANTOS
Presidente

STND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE
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ANEXO TABELA SALARIAL

MODULO . í
salÁnro NoRMATrvo/2019 Rg,t.ooo,oo

MODULO - 2

saúnto NoRMATtvo/2o19 Rg i.0i4,74

N.o FUNçOES

1 AGENTE DE LIMPEZA

2 AGENTE DE HrGrENrzAÇÃo

3 AGENTE DE LIMPEZA DE CONDOMINIOS

4 AGENTE DE APOIO E SERVIÇOS

5 AJUDANTE DE CAMINHAO

6 APONTADOR

7 ARRUMADEIRA

8 ASSISTENTE DE ILUMINAÇÁo

I ASSISTENTE DE SONOPLASTIA

10 AUXILIAR DE DESENTUPIMENTO

11 AUXILIAR DE MANUTENÇÃo

12 AUXILIAR DE VAQUEIRO

í3 AUXILIAR DE CAMPO

14 AUxtL|AR DE REFRTcERAÇÃo

AUXILIAR DE SERV|ÇOS GERATS

16 AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS

17 CAMAREIRA
't8 CARREGADOR

19 COPEIRA

20 CONTINUO

21 DEDETIZADOR

22 LAVADEIRA

LAVADOR DE CARROSA/EICULOS

24 LIMPADoR DE cArxA DÁGUA

OFFICE -BOY
lo oPEMDoR DE MÁeutNA DE xERox
27 PASSADEIRA DE ROUPA

28 PROMOTOR DE VENDAS

29 SERVENTE

30 TRABALHADOR BRAÇAL

31 VARREDOR

ZELADOR

ITEM FUNÇOES

1 AGENTE DE PORTARIA

2 AJUDANTE PRATICO

3 AJUDANTE DE PEDREIRO

4 ASCENSORISTA



5 ATENDENTE

6 AUXILIAR DE ALMOXARIFE

7 AUXILIAR DE ENCARREGADO

I AUXILIAR DE SEGURANÇA

I AUXILIAR DE COZINHA

10 AUXTLTAR DE SERV|ÇOS GRAFTCOS

11 CAIXA

12 CONFERENTE

13 COSTUREIRA

14 COVEIRO

15 CONDUTOR DE LANCHA

16 EMPACOTADOR

17 ENLONADOFYCARGA

18 FISCAL DE HALL

19 FISCAL DE TERMINAL

20 FOLGUISTA

21 GARAGISTA

22 GARÇOM

23 MANOBRISTA

24 MAQUEIRO

25 OPERADOR DE AUDIO/SOM/TV

26 ORIENTADOR DE TRAFEGO

27 PORTEIRO

28 PORTEIRO DE CONDOMINIO

29 PISCINEIRO

30 RECEPCIONISTA

31 RONDISTA

32 VENDEDOR

33 VISTORIADOR

34 VIGIA

MODULO .3
SALÁRO NORMATIVOI2OI} R$ í.0Í6,85

MODULO - 4
sALÁRrO NORMATtVOtz}lg R$ 1.022,04

ITEM FUNçÕES

1 AUXILIAR DE ENFERMAGEM

2 AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL

3 AUXILIAR DE MARCENARIA

4 AUXILIAR DE MECANICO

5 AUXILIAR DE MONTAGENS

b AUXILIAR DE PESQUISA

7 AUXILIAR DE SUPERVISOR

ITEM



I r loeennooR DE vrDEoMoNrroRAMENTo

,^

MODULO.5
SALÁRIO NORMATIVOI2Olg R$ 1.033,69

ITEM FUNçÕES

1 MOTORISTA CARRO PEQUENO/PASSEIO DE EMPRESA TERCEIRIZADA

MODULO. 6

SALÁRIO NORMATTVO/2oí 9 R$ í.052,36
ITEM FUNçÕES

1 ASSISTENTE DE PRODUÇÃO EVENTOS

MODULO - 7

SALÁRIO NORMATIVOI2OI} R$ í.06í,06
ITEM FUNÇÕES

1 ATENDENTE TURISTICO

MODULO .8
SALÁRO NORMATIVOI2Olg R$ 1.071,42

MODULO .9
sALÁRlO NORMATIVOI2OI} R$ í.092,86

MODULO. íO

SALÁRIO NORMATIVOI2OI9 R$ í.í í5,79

ITEM FUNÇOES

1 MOTOBOY

MODULO - íí
SALÁRIO NORMATIVOI2Olg R$ 1.í 34,72

ITEM FUNçOES

1 CUIDADOR SOCIAL

2 RECREADOR

ITEM FUNçÔES

1 AUXILIAR DE JARDINEIRO

2 TRATADOR DE ANIMAIS

ITEM FUNçÔES

1 AGENTE DE APOIO OPERACIONAL

2 ALMOXARIFE

3 AUXILIAR OPERACIONAL

4 AUXILIAR DE SECRETARIA

5 AUXTLTAR DE SERVrÇOS ADMINISTRATTVOS

6 ESTOQUISTA

MODULO - í2

á§osi



SALÁRIO NORMATIVOI2OI' R$ í.203,60

ITEM FUNçÕES

1 MOTORISTA CARRO TOPII«KOMBI DE EMPRESA TERCEIRIZADA

MODULO. í3
sALÁRtO NORMATtVOt2}lg RS í.í 42,85

ITEM FUNçÕES

1 FERRADOR DE ANIMAIS

2 JARDINEIRO

3 OPERADOR DE EMPI LHADEI RA

4 OPERADOR DE PA CARREGADEIRA

5 OPERADOR DE TRATOR AGRICOLA

6 TECNICO EM REDE DE MICRO

7 VAQUEIRO

MODULO . í4
sALÁRlO NORMATIVO1aOÍ' R$ í.1 59,99

ITEM FUNÇOES

I AÇOUGUETRO

MODULO - í5
SALÁRO NORMATTV O t 2019 R$ 1 .17 2,62

ITEM FUNçÕES

1 ATENDENTE COMERCIAL

MODULO.l6
SAúÍtlO NORMATtVOt2olg R$ í.í85,7í

MODULO.l7
SALÁRIO NORMATIVOI2O|} R$ í.242,í O

ITEM FUNçOES

I AGENTE COMERCIAL

MODULO - í8
SALÁRO NORMATtVOt2}lg R$ í.242,88

ITEM FUNçÕES

1 AUX|L|AR DE SERVTÇOS OPERACTONATS r

2 AUXILIAR DE LOGISTICA

3 CABO DE TURMA

4 COORDENADOR ADM I NISTRATIVO

5 COORDENADOR OPERACIONAL

6 ENCARREGADO DE LIMPEA INDUSTRIAL

7 ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO

I ENCARREGADO DE OPERAÇOES/MANUTENÇÃO

ITEM I FUNçÕES



I r lrrscnl DE MERCADo E FEInn LrvRE

,ã

MODULO - í9
SALÁRIO NORMATIVOI2OI} R$ í.250,40

ITEM FUNÇÕES

1 AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO.20
SALÁRO NORMATtVOt2olg R$ í.273,08

MODULO .21

SALÁRO NORMATIVOIaOI' R$ í.357,í5
ITEM FUNçOES

I SUPERVISOR

MODULO .22
SALÁRO NORMATtVOt2}lg R$ í.374,99

ITEM FUNÇÕES

I LIDER DE PRODUÇÃO

MODULO - 23

SALÁRIO NORMATIVO/2oí9 R$ í.393,66

ITEM FUNÇÔES

1 AUXILIAR DE DENTISTA

2 AUXILIAR DE ODONTOLOGIA

3 AUXILIAR DE PROTESE DENTARIA

4 AUXILIAR EM SAUDE BUCAL DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA

5 COLETOR DE AMOSTM
b PROTETICO DENTARIO

ITEM FUNÇÕES

1 ARTIFICE

2 BOMBEIRO HIDRAULICO

3 BOMBEIRO CIVIL

4 CARPINTEIRO

5 CHAPISTA

6 ELETRICISTA

7 MARCENEIRO

8 MONTADOR DE DIVISORIA

I PEDREIRO

10 PINTOR

11 PINTOR PREDIAL

12 PINTOR INDUSTRIAL

13 SERRALHEIRO

14 SOLDADOR

,Ó\



MODULO.24
SALÁRO NORMAT|VO,2o1g R$ í.4í 8,56

ITEM FUNÇÔES

1 EDrroR DE AUD|O (06 HORAS)

MODULO -25
SALÁRO NORMATTVO/20í9 R$ 1.428,74

ITEM FUNçOES

1 ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO DE PESSOAL

MODULO - 26

sALÁRrO NORMATTVO'2olg R$ 1.429,99

MODULO .27

SAúR|O NORMATIVO/2o19 R$ 1.434,45

ITEM FUNÇOES

1 TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

MODULO . 28

SALÁRO NORMATTVO/2o19 R$ 1.44,22

ITEM FUNçOES

1 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS

MODULO . 29

sAúRto NoRMATIVO/2o19 R$ í.459,45

ITEM FUNçÔES

1 COZINHEIRO

MODULO . 30

SAúR|O NORMATTVO/2o19 R$ 1.486,29

ITEM FUNÇOES

1 MOTORISTA DE CAMINHÃO DE EMPRESA TERCEIRIZADA/UNIDADE MÓVEL

2 MOTORISTA DE CAMINHÃO HIDROVACO 8M3

MODULO . 3í
sALÁRlO NORMATTVO/2019 R$ 1.494,72

ITEM FUNçÕES

1 ORÇAMENTISTA

MODULO - 32

sALÁRrO NORMAT|VOT20í9 R$ 1.516,62

ITEM FUNÇÕES

1 OPEMDOR TÉCNICO

2 TECNICO EM REFRIGERAÇÂO

ITEM



I r Inuxrr-rnR DE sERVtÇos I

MODULO.33
sauÁRto NoRMATtvotzolg R$ i.szo,s2

ITEM ruHçÕes
1 cunRorÃo DE PtsctNA

MODULO - 34

snlÁruo NoRmATtvot2olg R$ i.s69,07
ITEM FUNçOES

1 OPERADOR DE EQUIPAMENTO DE RAIO X DE BAGAGEM

MODULO.35
seúnro NoRuATrvot2olg Rg í.6s0,84

MODULO.36
selÁnro NoRMATtvo/2oíg R$ í.6s8,94

MODULO - 37

salÁRto NoRuATtvotzllg R$ í.206,6í

ITEM ruHÇoes
I ASSISTENTE DE LOGISTICA

MODULO - 38

salÁruo NoRMATtvo/2oí9 R$ í.708,íB

ITEM ruHçÕes
I ELETRICISTA II

2 TECNICO AGRICOLA

3 TECNICO AGROPECUARIO

4 TECNICO DE MANUTEruçÁO

MODULO.39
sllÁRto NoRmATtvot2olg R$ 1.7 17,14

ITEM FUNçOES

1 ASSISTENTE ADMI NISTRATIVO I

2 ASSISTENTE DE MUSEUS

ITEM FUNÇOES

1 ASSISTENTE DE PRoDUÇÃo

2 SUPERVISOR ADMI NISTRATIVO

3 suPERVIson or rxerorçÃo
4 SUPERVISOR DE SETOR DE PESSOAL

ITEM ruHçÕes
1 TECNrco EM TNFoRMATTcA ruívrl I (NtvEL MEDto)

2 TECNICO DE REDE I

3 TECNICO DE SUPORTE I

,óot
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ITEM FUNçOES

1 CINEGRAFISTA

2 DIAGRAMADOR

3 EDITOR ELETRONICO

4 EDITOR DE IMAGEM

EDITOR DE TEXTO

6 EDITOR DE VIDEO

7 REPORTER FOTOGRAFICO

MODULO - 40

sALÁRlo NoRMATlvo/2o1 9 RS 1.731,40

MODULO - 4í
sAúRro NoRMAT|VO/2o19 R$ 1.791,0í

ITEM FUNçOES

1 INTÉRPRETE DE LIBRAS NíVEL I (MEDIO)

MODULO - 42

sALÁRrO NORMATTVO/2o19 R$ í.824,98

ITEM FUNçÕES

1 MOTORISTA COM AUXILIO NA CARGA E DESCARGA

MODULO .43
sALÁRtO NORMATTVO/2o19 R$ 1.845,68

ITEM FUNÇÕES

1 MONTADOR DE ANDAIME

MODULO - 44

sAúRlo NoRMATTVO/2o19 Rg í.86i,60
ITEM FUNÇOES

I ENCARREGADO DE SETOR PESSOAL

MODULO - 45

SALÁRO NORMATTVO/2o'! 9 R$ 1.874,98

ITEM FUNçÕES

1 ENCARREGADO DE PRODUÇÃO

MODULO - /t6

sALÁRtO NORMATTVO/2019 R$ 1.902,68

ITEM FUNÇÔES

1 EDITOR DE AUDIO/OPERADOR - 08:00 HORAS

MODULO - 47

sALÁRrO NORMATTVO/2019 R$ 1.941,05

I e lrreruoerure BTLTNGUE I



wITEM FUNçÕES

1 MOTORISTA DE CARRETA DE EMPRESA TERCEIRIZADA

MODULO.48
sAúRlo NoRMATlVOt20lg R$ 2.07í,78

ITEM FUNÇÕES

1 ASSISTENTE ADMINISTMTIVO II

MODULO .49

SALÁRO NORMATlVOl20',lg R$ 2.1 56,í 0

ITEM FUNÇÔES

1 ASSISTENTE ADMI NISTRATIVO I II

MODULO - 50

sALÁRtO NORMATtVOl20lg R$ 2.í í 9,04

ITEM FUNçÕES

1 AUXTL|AR TECNICO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS

2 TECNICO EM COMPUTAÇÃO lll

MODULO .5í
SALÁRO NORMATIVO/2o19 R$ 2.233,91

ITEM FUNçÕES

1 COORDENADOR DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO .52

SALÁRIO NORMATIVOI2O19 R$ 2.465,75

ITEM FUNçOES

1 ANALISTA DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO .53

sALÁRtO NORMATtVOl2olg R$ 2.550,00

ITEM FUNçOES

1 CADISTA PRATICO DESENHISTA

MODULO.54

sAúRto NoRMATlVOlz0lg R$ 2.576,í3

ITEM FUNçÕES

1 SUPERVISOR DE REFRIGERAÇAO

MODULO .55

SALÁRIO NORMATIVOIaOÍ9 R$ 2.749,99

ITEM FUNÇÔES

1 ASSISTENTE DE PROCESSOS ORGANIZACIONAIS

MODULO - 56



SALÁRIO NORMATIVOI2OI} R$ 2.873,7í

ITEM FUNçÕES

1 TECNTCO EM TNFORMATTCA N|VEL il (NTVEL MEDIO)

2 TECNICO DE REDE II

3 TECNICO DE SUPORTE II

MODULO - 57

SALÁRIO NORMATIV OI2O1' R$ 2.947,38

ITEM FUNçOES

1 TECNTCO EM MANUTENÇÃO NVEL I

MODULO .58
SALÁRIO NORMATIV OI2O1} R$ 3.í 38,56

ITEM FUNçÕES

1 ADM| N TSTRADOR DE CO NDOMT N tO (St NDTCO PROF I SSt ONAL)

MODULO .59
sALÁRtO NORMATtVOt2}lg R$ 3.223,83

ITEM FUNçOES

1 TNTERPRETE DE LTBRAS NíVEL il (SUPER|OR)

MODULO .60

SAúRO NORMATTVO/2oí9 R$ 3.357,2í
ITEM FUNçÕES

I ASSISTENTE DE PROCESSOS ORGANIZACONAIS II

MODULO .6í
sAúRto NoRMATlVOt2}lg R$ 3.368,44

ITEM FUNÇÕES

1 TECNTCO EM MANUTENÇÃO NTVEL il

MODULO .62
SALÁRO NORMATtVOt2}lg R$ 3.424,66

lTEM FUNÇOES

I SECRETARIA EXECUTIVA I

MODULO .63
SAúÍtlO NORMATtVOt2}lg R$ 3.636,38

ITEM FUNÇÕES

1 TECNTCO EM MTNERAÇÂO E GEOLOG|A JUNTOR

MODULO .64
sAúRto NoRMATtVOt2olg R$ 3.827,76

ITEM FUNÇÕES

1 DESIGNER GRAFICO



MODULO .65
SALÁRO NORMATIVOt2olg R$ 4.037,62

ITEM FUNÇOES

1 ASSISTENTE DE PROCESSOS ORGANIZACIONAIS III

MODULO - 66

SALÁRO NORMATIVO/2oí9 R$ 4.í09,60

ITEM FUNçOES

1 SECRETARIA EXECUTIVA II

MODULO - 67

SALÁRO NORMATIVOt2olg R$ 4.40í,94

ITEM FUNçOES

I TECNTCO EM MTNERAÇÂO E GEOLOGTA PLENO

MODULO - 68

SALÁRO NORMATtVOt2clg R$ 4.863,í4
ITEM FUNÇÔES

1 TECNTCO EM TNFORMATTCA N|VEL ilr (NTVEL MEDTO)

2 TECNICO DE REDE III

3 TECNICO DE SUPORTE III

MODULO.69
SALÁRO NORMATIVO/2oí9 R$ 5.454,58

ITEM FUNÇÕES

1 TECNICO EM TNFORMATTCA I (NTVEL SUPERTOR)

MODULO. TO

SAúRO NORMATTVO/2o19 R$ 5.479,47

ITEM FUNçOES

1 SECRETARIA EXECUTIVA I II

MODULO - 7í
sALÁRp NORMATlVOt2olg R$ 5.670,47

ITEM FUNÇOES

1 TECNTCO EM MTNERAÇÃO E GEOLOGTA SÊN|OR

MODULO - 72

SALÁRO NORMATIVO/2019 R$ 5.933,03

ITEM FUNÇÕES

1 TECNTCO EM TNFORMATTCA il (NTVEL SUPERTOR)

!ins6;
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ESTADO DE SERGIPE

ruruolçÃo RENAScER Do ESTADo DE sERGlpE

Página 1 de 1

AUTORTZAiçÂiO

Processo n' 024.202.0025 612020-8

Considerando a solicitação da Diretoria Administrativa e Financeira, levando em conta a atual

situação financeira e de saúde pública desencadeada pela pandemia da COVID-19, sobretudo as medidas

de austeridade determinadas pelo Governo do Estado de Sergipe por meio do Decreto n' 40.57712020,

acolho a justificativa para a redução do quantitativo de 50 (cinquenta) para 35 (trinta e cinco) prestadores

de serviço e a supressão do cargo de operador em videomonitoramento, anteriormente propostos.

Dessa forma, AUTORIZO a contratação de empresa especializada em manutenção predial

para o fornecimento de mão de obra, com dedicação exclusiva, nas funções de: pedreiro, servente de

pedreiro, bombeiro hidráulico, eletricista, pintor predial, soldador, jardineiro, cabo de turma, técnico em

refrigeração, técnico em segurança do trabalho e orçamentista, por meio de procedimento emergencial via

Dispensa de Licitação para atender à Sede administrativa e às Unidades de Medidas Socioeducativas da

Fundação Renascer do Estado de Sergipe na forma do art. 24, inciso IV da Lei 8.666193

Aracaju/SE,24 de abril de 2020

,UP*{*-**
'ol l\Ii\I

WELLTNGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor(a) Presidente

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I
Cep: 49.048-700, Aracaju-SE Fone: (79) 3279-2760 / 27tB

E-Doc* - Documento Virtual coníorme Decreto no 40.394/2079



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

sollctrAÇÃo DE
PROPOSTAS



Expressolivre - ExpressoMail

: rr; JI
Enviado por: "Tassia Meline Silva Costa" <tassia.silva@renascer.se.gov.br>

De: tassia.silva@renascer.se.gov.br

Para:

CCo:

Data:

Assunto:

Anexos:

"Larissa Costa Lemos " <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

soteclicitacoes@yahoo.com, servesconlicitacoes@yúoo.com, jsiqueiralicitacoes@yahoo.com,

cotinguibaconstrucoes@yahoo.com

231M12020 16:48

Solicitação de proposta - manutenção predial

I SOLTCTTAÇÂO Os PROPOSTA - MANUTENÇÃO PREDIAL.pdf (390 KB) | PROJETO BÁSICO REDUZIDO -

MANUTENÇÃO pnsOnl.pdf (23.5 MB)

Boa tarde,

Venho por meio deste, para solicitar proposta orçamentária para contratação de Empresa especiâlizada no fornecimento de
mão de obra com dedicação exclusiva, nas funções de: pedreiro, servente de pedreiro, bombeiro hidráulico, eletricista, pintor

predial, soldador, jardineiro, cabo de turma, técnico em refrigeração, técnico em segurança do trabalho e orçamentista, para

atender as neceséidades da Sede e Unidades de Medidas Socioeducativas da Fundação RENASCER do Estado de Sergipe,

conforme quantitativo e especiÍicações acostados na Solicitação de Proposta e Projeto Básico em anexo.

Atenciosamente

Iássia Meline S. Cosúa.
LlcitaçÕes e Contratos - RENASCER.



Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "Tassia Meline Silva Costa" <tassia.silva@renascer.se.gov.br>

De: tassia.silva@renascer.se.gov.br

CCo:

Data:

Assunto:

Anexos:

"Larissa Costa Lemos " <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

soteclicitacoes@yahoo.com, servesconlicitacoes@yahoo.com, jsiqueiralicitacoes@yahoo.com,

cotinguibaconstrucoes@yahoo.com

241041202010:34

Solicitação de proposta - manutenção predial (parte 2)

PROJETO BÁSICO REDUZIDO - MANUTENÇÃO PREDIAL -.pdf (l1.5 MB)

Bom dia,

Segue, PROJETO BASICO referente a manutenção predial em anexo.

Atenciosamente

Tássia Meline S. Costa.
Lic^ ;ões e Contratos - RENASCER.

.,4



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

PROPOSTAS

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia Aracaju-Sergipe,
TEL.: (79) 3219-2160



Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "SERVESCON CONSTRUÇÔES" <serv'esconlicitacoesfdyahoo.corn>

servesconlicitacoes@yahoo. com

"Tassia Meline Silva Costa" <tassia.silr.a@renascer.se.gov.br>

271041202015:26

Propostâ Financeira

Proposta Financeira.pdf (9.4 MB)

Para:

Data:

Assunto:

Anexos:

Em quinta-feira, 23 de abril de 2020 16:54:28 BRT, Tassia Meline Silva Costa <tassia.silva@renascer.se.gov.ba escreveu:

Venho por meio deste, para solicitar orçamento para contratação de Empresa especializada no fornecimento de mão de obra
com dedicação exclusiva, nâs íunções de: pedreiro, servente de pedreiro, bombeiro hidráulico, eletricista, pintor predial,
soldador, jardineiro, cabo de turma, técnico em refrigeração, técnico em segurança do trabalho e orçamentista, para atender as
necessidades da Sede e Unidades de Medidas Socioeducativas da Fundação RENASCER do Estado de Sergipe, conforme
quantitativo e especificaçôes acostados na Solicitação de Proposta e Projeto Básico em anexo.

^
Atenciosamente

Iássra Meline S. CosÍa.
Licitações e Contratos - RENÁSCER.
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§§MVffi§tr*Tç
CART,.{ DE APRESENTÂÇÃO nA pRopO§?A FTNANC§rR_{

A
FUNüAÇÃ() RENASCER §O §§T,{DO DE S§RGIPE
Ref. PROPO§TÂ,

§§eto: contratâÇáo de empresa especiâlirada ern manutençâo predial
pârâ CI fornecimento de mâo de obra com dedicaçâo exrlusivâ, nâ§
funções de: pedrelro, servente de pedreiro, bombeiro hidráulico,
eletricista, pintor predial, soldador, jardineiro, cabo de turma, tácnico em
relrigeração, técnico em segurânÇa ds trabalho € orÇErmentista, parâ
atender as necessidades da sede e unidades de Medidas soeio
educativas da Fundaçâo Renascer do §stado de Sergipe.

"Apresentarnos a Vossa Senhoria a nossâ^ proposta de preçoo, detalhadá^ nâ"§
planilhas anexas, pâra execuçâo da obra em epígrafe, conforme especi{icaçÕes.

üs pra*os por nós indicados sâo os qtte se seglrem:

a| prazo de vnlldode d* progmata: 6O {§ecccnta} Dla*;

Fara. tanto, nos propômos a executar ss senriç*s pelos preços unÍtrári*r
con*tantes da planiiha orçamentária ã.nsxa pelo preço gl*hal de RS
1.1"8"1ü9rO1 lüm ã[tlh§o Ccnt«» e §çtelrta e §ita ilil, §ruto e §eexenta e
§ov* Reals o Um Ccttavo|, sendo ü pr*çs mensal de It* 1§6.36115O {Cento
e l§ovsnta e §et* ltttl, Trczento* e §çsfente e um Real e Clnquorrt*
tentarroa|.

Em Ânexo:

. Planilha de Freços Cons*lidada;
a PlaniXhas de Custo Unitàrio;

I)eclaraneos que os preços apresentados sáo absoluta.rnrnte líquidos, já
incluidos todos os custos, d.iretox ou indiretos inerentes ao objeto, como
salários, tr"ibutos, encârgos sociair, frctes, material, dcntre *utrc*"

Atencio*amente,

Aracajul§e, ril de 2üãü.
Srytst

üXPJâ1.8*4,$§S1S§êI"O1 - -§+

*tn **dro §aer dc r§zcv*áp * n" 4§§, §ala Sã ." §a§*r{c §i3ko t§S 4§-*3§-4§* Àra*aju §er
?çlef,*n*l ?9 § *â** 9&§e - §mall ;scrv*eçoal{cltxeo*{.9.,}rhoo.arn
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§ERVE§T#N

PLANILHÀ DE CUSTO

Categoria PEDREIRO

Quantidade L0

Regrme 44 Horas §emanais
§§ri§lO

Componente Va.lor Mensal

Salário 1.459,16
Aditional de Per:iculasidade {30%l 437 "75

Total {Il 1.896,91
II - E!ÍC.É3GO§ §OCIáI§

GRUPO "A"

Encargos Yo \ralor Mensal
01- Previdôncia SocÍal 20,oo 379.38
02-SESI,SESC r.50 28.45
03.§ENAI-SENÂC 1,0ü r8,97
04.INCRA 0,20 3,79
O5-Salário Educacáo 2,50 47.42
06.FGT§ 8,00 151.75

O7-Riscos Âmbientais de trabalho 3.00 56,91

O8-§§BRÂE 0.6ü 11,38

TOTAL DO GRUPO "A" 36"80 698,06

GRUPO'E}"

Encargos aó Valor Mensal
09- Férias 11.11 210,75

1O-Àuxilio Doenca 1,39 26,37
I 1 -Licenca Paternidade 0,02 ü,38

12-Faltas Leeais 0,28 5.31

13-Acidente de trahalho 0.33 6,26
l4-Aviso Prévio de Trabalho 1.94 36,80
15-13" Salário 8,33 158.01

TOTÂL DO GRUPO "B'' 23.40 443,88

GRUPO'C'
Encargos 0/o Valor Mensal
1 6-Aviso Previo Indenizado o,42 7,97

I 7-Indenizaçào Adicional o,08 1.52

I 8-lndenizacâo Comnlementar 4.OCI 75,88

cil§ â1.844.018/§0Or.-Sr
Av Pedro Pacc de Àacvcdo - no 488, §ala O2 * §alg*do Flllo §§P 4§.Ot§4§O Àraceju §ergipc

Tclefose: 79 9 9908 9OOO - §mall lrcrçcrcoallqltacocr@§rboo.co&



TÕ?AL §O §RUPCI'C" 4,§ü s5,36

QRUPO "D'

§ncargçs % Valor Mensal

16- Incidencia Cumulativa do Grupn
"4" §obre o gupo "B" 8,61 163"32

TÜ?ÀL üü GRUFÕ .D" 8,§i 1S3.32

T0TÀL SRUPü§ A, B, C e D {II} 73,§1 1.3§0,õâ

IIt - §t§ililü§
lnsurnoç Yalor Mensal

Unifurrnes
,)Ê, Á:l

Vale Transporte Õ2,1§

§quipementos de Froteçâo lndividuai 51ü,TI

.{uxilio ÁIim*ntaçâo ã?5,üS

Outros

TOTÀL INSUMÜS {XII 1.110.54

tv- §Dr
BÊI Ya Valor Mensal

Despcsas Indiretas 11.00 4*3,7ç

Taxa de Âdministraçâo 7,44 327.2?

Lucro 9.O0 395,83

TOTAL üE BDI (IV} 27.4-4 1.206,83
V. TRIBUT§§

Tributos */a V*llrrr Mensal

I§§ 5,Sü 280.25

HS 3.0ü 1f,8.15

COF"IN§ u.o3 36,r+3

TüTÀL §E TRI§UTCID (V} §.65 484,§?

fi - Pn§Ço ro?À& n0§ §§RlrIÇo§
TOTÂ-L {l+iI+lIl+lV+V} 6.ü§9,?3

till*"'rl: "i:f"J 'ixF.§*ti,]§ L: { i}\.j:: §

SXR\IE§T§N

,{racajul§e, 24 de Abril de 2ü2CI"

c§rJ 31,S44.Õt 8/$S01"ÕX
Âv §edro $**o d* Ànsyêdr, * n" 4§S, §ala S.ã * §xlgedn Filho §ffiF 4S.ü2§-45ü &rc*qix §crgÍpx

?el*faael ?â I 9903 §OSô - &mail;*çnrÊecosllcltacoorflahoo.com



§EFIVH§*üN

PLAT{ILHÂ DE CU§TÕ

Catesoria SERVENTE DE PEDREIRO

Quantídade 1CI

Regime 44 Horas §emanais
§AI,.âRIO

Componente Valor Mensal
Salárin l-062.43
Adicional de Periculosidade {3O%} 318,73

Total íIl 1.381,16
II. EIIÍCâR'GO§ §OCIAI§

GRUPCI*A"
Encargos ny'a Valor Mensal
O1- Previdôncia Social 20,üo 276,23
02-§E§t-§ESC 1,50 2ü,72
03-SENAI-§ENÂC l,o0 13,81
O4-INCRÂ 0,20 2,76
05-Salário §ducaçâo 2,50 34.53
06-FGTS 8.00 110,4?
07-Riscos Ambientais de trabalho 3,00 41,43
OS.SEBRAE 0,60 8.29
TOTAL DO CRUPO ''A" 36,80 508,27

GRUPO'B''
Encargos a/o Valor Mensal
09- Fêrias 11,l1 153,45
l0-Auxilio DoenÇa r,39 19.20
I 1 -Licença Paternidade o,o2 ü.28
l2-Faltas Leeâis 0,28 3,87
l3-Acidente de trabalho 0,33 4,S
l4-Aviso Prévio de Trabalho 1,94 26.79
15-13" Salario 8,33 115,05
TOTAL DO GRUPÔ'8" 23,4CI 323,19

GRUPO "C'
§ncargos ç/a Valor Mensal
16*Âviso Prêúa Indenizado ü.42 5,80
1 7 *Indenizacão Âdicional o,08 1,10
I 8 -Indenização Complementar 4,OO 55,25

Àv Pedro pacs de &cvedo - '" 4ss:ffàfi§jtr"J;X ccp 4e.oâ§4ss Àracaj. §ergipe
Íclefonçl ?9 I S9O8 9OOô. §mall :rcrvsrcoulicltreoc{greboo.con

{_ü\i r



rO?ÂL DO ÊRUPO "C"

üRU]

4,501 __ ,,,, ,, 62;5
PO'D''

§ncavuos ül* Valor Men*rl

t6* Intidência Currulativa do Srupo
"4" Sobre o srupo "B" 8,61 tr 18,92

TOTÂL DO §RUPO -§" 9,61 118,92

TüTAL üRI-,FOS A, B. C e » {I} 73.31 i.ü 1?.§3

fiI - M§U§üS§

Insumos Vaior MenssJ

Uniformes 169,99

Yale Transporte 93,13

Ecuinarnentçs de ltoteçâo Individual 35ü,qq

"&u§li*: Àlir*entaçáo 275"üü

Outros
?oTÁL IN§UM0S (IU) 88&,7ã

(v- §DI
!)nI -lo V*lor h{eneal

I)espesas l*diretas 11,00 361,0S

Taxa de Àdministraçào Y.44 244.21

Lucrc 9,O0 29§,4?

TüTAL D§ 3DI (TV) 2V.44 900,6?

v- TRI§I!"OS

?ributos % Valor Mensal

IS§ 5.O0 2ü§,16

pls 3.üü 12s,4§

COFIN§ o,65 27,1ç

TOTÀL DE ?HIBUTOD {V) 8.65 361,84

vr - Pn§Ço ro?ÂI. D§§ §§§lfl§g§
TOTAL {I+II*III*IV+V] 4.S44,94

§ffireVÊ§Ü{}N

Âracaju/§e, 24 de Abril de 2O3§,

etrpJ 3:.844"ú1&l§Os1-üã
Â.r §eedro Saex úe â,.scveüo * xu 4§8, §alx *t * §ctgtrdn *'itho Ç§p 4S"§*§*4§§ Jlrxcq§u §ergipr*

Yalefir:rt: ?S L§§ô §SOé - *rrail ll*rççtcqallcits§§cc(Smhoc'eom

l

!>e*
';Lí","i; I{: í.:$i 1;$*,V lü i"}§ h {:i}\i Í



'ilÊ,f :1i. L:l"I :;:k.§l{i.}§ t i.i}\'ii §

§ERVESÜ$N

PLANILHA DE CU§TO

Catesoria BOMBEIRO HIDRÁULICO

Quantidade 2

Resime 44 Horas Semanais
SALÁnIO

Componente Valor Unitário Mensal

Snlário 1.459,16

Adicional de Periculosidade í30%,i 437,75

Total [i 1.896,91

II. DT{CâREO§ §OCIÀT§

GRUPO "A-

§ncargos % Valor Mensal

01- Previdênçia §ocial 20,CICI 379,38

O2.SESI-SESC 1,§ô 28,45

OS.SANAI-SENÂC 1.00 18,97

O4-INCRA 0,20 3,79

05-Sa1àrio EducaÇáo 2,50 47.42

06-FGTS 8,00 15r.75

O7-Riscos Àmbientais de trabalho 3,00 56.91

08-SEBRAE 0.60 11.38

TOTAL DO GRUPO "A" 36,80 698,06

GRUPO -8"

Encargos o/o Valor Mensal

09- Férias 11.11 210,75

lO-Àuxilio DoenÇa 1,39 26.37

1 1-Licença Paternidade o,02 0,38

12-Faltas Legãis 4.28 5"s1

l3-Acidente de trabalho 0,33 6.26

l4-Aviso Previo de Tlabalho 1.94 36,80

15-13" §alário 8,33 158,01

TOTÂL DO §RUPO "B' 23,4ü .t'43,88

GÊUPO'C'

§ncargns à1. V*lor Mensal

16-Àviso Prêvio Indenizado 4,42 7.97

1 7*Indenização Âdicional o,08 1.52

1 8-ladenizacâo Complementar ,4,00 75,88

ctÍPJ 3:. r44.A18/&üOl -§r
âv Pedro Prer dc Arcvodo - n" 488, §ale O2 - §a,lgrdo Ftl}.o CtP 49.O2§J+5O ÂracrJu §crgtpc

Tolcfose: ?9 I 99Og 9006 - Enrail ;rcnrolcoallcttacocr@yrhoo.çoa



S§RVü§*{}ru

Âracajul§e, 24 de Âbril de 302O"

cf{pJ 31.*{4.§Í*10Õü1-ôt
/l"{, Fe*rn Pa** de &*cvedo - r" 488, §aía 02 - §*§oda §ilha C§F 4§"ü*5-45â "*x*eajc **rgápe

t*leí*nel fâ I 9*âà 9ô06 - §mâll lsslÍrc§§o§lieitaco*@elr*o.cnm

TüTAL DO GRUPO'C' 4,5Õ 36

GRUPü "T}"

Encargos % Valor Mensal

l6- Inçirlência Crrrnuiativa do Grupo
".&" §obr* o r*po "B" 8"6i I O.,,JZ

TOTAL DO GHUPO "D- 8,ú1 163,32

TüTAL *RUPCI§ A, §, Ç e § {I1}
?"1 al 1.39ü,62

III.IN§I'§O§
Inçumss Valar Menxal

Unifornres 262,6§

Vale Transporte {i2,1S

§cuiparnentox de FroteÇáç Individual 5â§.30

Auxílio Àli:nentaÇâo 2?5"OCI

*utros
TOTAL INSUMOS (Nü 1.125, I 3

rV. B§I

Bni o/" Valor Mensal

Ikspeeâs [náiretas 11.00 48S.3ç

Ta-ra de Àdministrasào 7.44 3rs,3ü

Lucro q.§0 397,14

?üTAL I}E BDI {IV} 27,44 1.â1ü,83

V. TRI§UTO§

Tributss 8*, Valcr Mensâl

I§§ §,üü 3S1,17

PIS 3,00 16&,70

CÜFINS s,§5 36,55

TCITAL DE TRIBUTO§ {VI 8,ô5 486.43

Yí - Pn§ÇO TCIt&§ D0§ §§ltvtçtl§
TO?AL {I+II+III+IV+V} 6.1ü9,93

1,,;§",* ; -,{. i,:l''J l:,ifu.U §i; i1;:; y i"'-}"i': }

tl



s§RllEStüf{
PLÂNILHA DE CU§TO

Catesoria ELETRICISTA

Quantidade 1

Regime 44 Horas Snmanais
§ALÁRIO

Componente Valor Unitário Mensal

Salário 1.459,16

Âdicieinal de Periculosidade Í30%l 437,75

Total {I} 1.896,91

II - §ttcAxco§ §ocIÂI§
GRUPO "A'

§ncargos ü/o Yalor Mensal

O1- Itevidência Social 20.00 379,38

O2.SE§i-§ESC 1.50 28,45

03.SENAI.SEN,AC 1.00 18,97

04.INCRÀ 0,20 3,79

05-Salário Educaçáo 2,50 47,42

06-FGTS I,OO 151,75

07-Biscos Âmbientais de trabalho 3,00 56.91

0§-§ÊBR*,8 o,60 r 1.38

TCITÀL DÜ GRUPO ''Â" 36,80 698,06

GRUPO'B'

Encargos %, Valor Mensal

O9- Fêrias 11.1r zta,75

l0-Âuxilio Doença 1,39 26,37

11-Licença Patemidade o,02 o,3B

12-Faitas Lesâis 0,28 5,31

1 3-Acidente de trabalho 0.33 6-26

14-Àviso Próvio de Trabalho 1,94 36,80

15-13" Salário 8,33 158,01

TOTÀL DO GRUPO "8" 23,40 443,88

GRUPO'C'

Encargos % Valor Mensal

I 6-Âvieo Previo Indenizado 4.42 7.97

1 7*Indenizaçào Adicional 0,08 1,52

I 8-Indeniraçâo Complementar 4.00 75.88

c§pJ 31.844.01 8/O§O1{}l
Âv §edro Fscr de Àrcvedo - n" 4§8, §sk OA - §a§ado Ftlbo C§P 49,Oâ§-*§O âracaJu §crgtp*

Tclcfoae: 79 I99(}8 9OOô - &raail :rcrcrcoa&cttrcoer@)rrhoo.cou



TO?ÀL DO §RUFO "C' ,1,§0 85

*RUPO "D"

§nçargns ü/* Valor Mensal

16- Incidéncia Cumulativa do Grupo
-A' $obre o srupo "8" 8,61 163,32

TOTAL DO GRUPO "D" s.61 16S,33

?üTAL ÇRUPü§ À, B, C e ü {lU 73.31 1.39ü"6§

ffi - r§§uxo§
Insrrmos Valor Mensal

lJnifprmex 262,§§

Vale Transporte 62,1"§

Equipamentos de firoteçâç Individual §9P,q?_-

Àuxílio Alim*ntaçào 275.**

üutros
TOTAL IN§UMOS {III} 1.139,72

rv- ÊDI

§»t -/tt Val*r h{ensal

§espesas lndiretas 11,00 487,00

Taxa de Àdvninistraçào 7,44 3âç,3S

Luero 9,00 398.45

TOTÂL N§ BD} {IVI 27.44 r.214,S4
§.TnIBIJÍ&S

Tributos '/t\ Valor Mensal

I§§ 5.0ü 282.1ü

Ft§ 3,0CI 16S.2§

CCIFINS 0.65 36,67

TüTAL D§ T§IBUTOD {V} s,6§ 48§.ü4
1II. PR§ÇÕ TCI{rÀT §Ü§ §§§tIIÇ§§

?oTÂL {I+il+III+IV+V} õ 1.30.13

:..*ü,,:* ir*"..f\l t.*Í,. 1:{,-.-\\* }* t'"..-'r\.t1. i
;;r\.'t * .\ -^"'1"J,:;fn.'r' [l*. ;.'. i {^ \. a.','.1 ] }

§ffirev§s#*N

cltp., 3 I " 
g44.S r.§l 0ool -s:.

id,l Fcdro Ps*s de Âscvsdo - n'488, §*l* Oâ - §atg*do §ilho C§P 49"ü3§-4§0 âr*eej* §ergipe
Tslstbasl ?9 I 99CE SOOS - §m*§ :rtrrarçqallçlt*çocc{l{raboo.com

AracajulSe,, 24 de Jlbril de 2ü§ü.



SERVE§Ü§f$

PLANIL}{A DE CU§TO

Catesoria PINTOR

Ouantidade 2

Resime 44 Horas Semanais
§AI"ÁRICI

Componente Valor Unitário Mensal

Salário 1.459,16

Àdicional de Periculosidade Í3O7o) 437,75

?otal íIl 1.896.91

Ir - EI{CÂnGO§ §OCIAI§

GRUpO.A"

EncarRos §k Vaior Mensal

01- Previdêncra Social 20,00 379,38

O2-SESI.SESC 1,50 ?8.45

03-SENÀI-SENAC 1,00 18,97

04.ÍNÇRÂ 0.20 3,79

O$-§alário Educacáa 2.sCI 47,42

06-FGTS 8.OO 151,75

07-Riscos Ambientais de trabalho 3.00 56,91

08-SEBRAE 0.60 11,38

TOTAL DO GRUPO "§' 36,80 698,06

GRUPO'B''

§nrargos % Valor Mensal

O9- Férias 11.11 2ta,75

l0-Âuxilio Doenca 1.39 26,37

I l-Licenca Paternidade 0,02 0,38

12-Faltas Legais o,28 5.31

l3-Acidente de trabalho 0,33 6.26

14-Âvíuo Prêvio de Trabalho 1,94 36.80

15-13" Saláry-io 8,33 158,01

TOTAL DO GRUPO ''8" 23,4O 443_88

GRUPO "C"

Encargos ôtt§ Valor Mensal

16-Aviso Previo Indenizado 0,42 { ^Yt

I 7-In denizacâo Adicionat 0,08 1.52

1 8-Indenizacáo Comrrlementar 4.00 75,88

c§PJ 31"8{14.018IOOO1-ol
Âv Pedro Pae: dc âgevedo - a" 488, §&18 O2 - grlgrdô Filho C§F 49.O2§45O Âracqiu §crgipc

Telcíonc: 79 9 9908 eOO6 - Bmail :rcwcrcoaüettrcoor@)7ehoo.§olr



1: f-,'..' :ü 1.:§

§trrev§s##N
?0?AL I)ü ü§.rJpü .c" 4,§i] ttc,,3§

üRUPÜ "Tf,''

% Valor Mensal

16- Incidência Cumulativa do Grupo
"4" Sobre o sruro "8" 8,61 163,32

TOTAL DO GRUPO ''D- 8,61 163,33

TOTAL GRUPQ§ Â, B, C e D {Ii) ?3,31 1.390.6?
IU - §{§mü§

Insumoe Valqr Mensal

Unifarmes 248.üÕ

Vale Tr*nsn*rt* 63,1S

§qr:ipament*s de Frotççâo lndividrial s39,&S

AuxÍlia Alirnentacão 2?§,*S

0utros
?OTÀL TN§UMOS (UI) 1.125.13

TV- BDI
ADI 't].k Valor Mensal

Despe sas Indir*tas 11,ü* 48§.39

Taxa de Admínistraçáa 7.44 328,§*

Lucro s,ü* 3E?.14

fOT,{,L DE *nt Í§} 27,44 1.2]"*,s§
V. TRIBI'T§§

Tributos % Valor Mensal

IS§ 5,CIO 281,17

rJI E 3,00 1ô8,70

COFIN§ o,65 36,5.:

TÕTÀL D§?RI§ÜTOD {V} 8,65 Í+86_43

m - Pn§Ço ?$TÁf, §r)§ §§;ilnÇü§
?0?Â1" {I+1I+III+Iy+V} §" lClt),tli3

Âracqju/Se, 24 de Abril d* 20?ü.

c§I( §1"844.C1$lüOü1-ü1
Jlv Fedrí§ Pces §e Àg*vsdo - a" 488, §sla Ol - §*lg*do Silbo C§P 49.02§*4§0 /fr*cqju SergÍpe

§*ieíons: ?, 9 99OB ?O§§ - ãmait l*a*s*rçoa§ctkcoc@_)prheo"cs§



§HRV§ST§N

PLÀNILHA DÉ ÊU§TO

Catesoria SOLDÀDOR

Cuantidade n

Resime 44 Horas Semanais
§AIá§O

Componente Valor Unitário Mensal

8aláric 1.459,16

Àücional de Periculosidade í30%| 437,75

Total íIl 1.896,91
U - EI{CABGOS SOCIÀI§

GRUPO'A'

Encargos o/o Valor Mensal

O1- Previdência Social 20,00 379,38

Ü2-§ESI-SESC 1,50 28.45

03-§ENAI-§ENAC 1,00 18,97

04-INCRÂ 0,20 3,79

O5-Salário Educacáo 2,50 47,42

06-r0T§ 8,OO 15r,75

07-Riscos Ambientais de trabalho 3.0ü 56,9r

OS.SEBRAE 0,60 11,38

TOTAL DÔ GRUPO'A" 36,80 698,06

GRUPO "B''

Encargos YQ Valor Mensal

O9- Férias 11 1l 21O,75

l0-Âuxilio DoenÇa 1,39 26,37

I 1 -Licença Paternidade 0,02 0,38

12-Faltas Lesais 0,28 5,31

13-Àcidente de trabalho o,33 6.26

l4-Âviso Prévio de Tfabalho 1,q4 36,80

l§-l3o Salário 8,33 158.01

TÕTÂL DCI CRUPO "8" 23,44 443,88

CRUPO'C''

Encargos Vo Valor Mensal

16-Aviso kevio Indenizado 4,42 7,97

I ?-lndeniaaçáo Âdicional o,08 1,52

I 8-Indenizacào Complementar 4,00 75,88

CrPJ 31.8c14.O18/OoOl-Ot
Âv Fçdro Fser de Arcvedo - rro 488, §sla Oã - §dgado Ftlho CEP 49.Oâ§-4§O Âmcqiu §crgipe

tclçfonsl 79 9 9908 9006 - §matl;rcnrcrconllcltrcocr@ehoo.con

"Ji I



TOTAL DO GRUPCI'C" 4 85,36

üRUPü "D"

§ncarqr:s 70 Valar Mensal

1$- lncidrncia Cumulativa do §rr.rpo
"À" §obre o erupo "§" 8"6r 163.33

TOTAL Dü §RUPÔ -S" 8,61 1Õ3,33

?CITÀL GRUPOS A. F. C e D {I1l 73,31 1..390,62

XT - T§§IJIUO§

Iasumos Valor Mensal

Uniformes 291,83

Vaie Transneifie 62,19

§ürdpamentos de Froteçáo Individual 539,&9

.Âuxílio Àlimentaçáo 275,CI0

üutros
TOT,{L INSUMÜS {III} 1"168.91

rv- §§r
ISLJI *Á) §s,lor Mensâl

Despesas Indiretas 1 1,00 490,21

Taxa cle Âdministraçâo 7,4-4 33r,§6

Lucro ç,00 401,ü§

?OTÂL D§ §ÜI ü1,'I §7"44 1.??3.8$

v- fR[E!r?o§
Tributos Yo Valor Mençal

T§S 5,Oü 283,§S

PI§ 3,0ü 170,3S

CüPINS 0,65 36,$2

TCITÂL DE ?RIBUTCI} {V) s,65 491,2*
vt - rRsÇo ?CITár, Do§ §§RvIÇo§

TÜTÁ.L ÍI+II*UI*IV+V} ô.17ü,§4

§tr§wffi§#ffN

Aracaju/§e,24 de Â,bril de 202CI"

c§p., ü1"r4s.§:8/**§r,or
Àv Pedra Paçr d* Jkçrnedo * n& 48§, §alc *ã * §*IgeS* Ftlho Ç§? 49.S§$-4$ü Àracaj* Strgípe

Tclcfo*c: ?9 I 99O* 9OOâ - §xall:rctlrlrcontltitecoar@ry1!*o.coa



SERVE§Cüfq

PLANIL}IA D§ CU§TO

Ca(esoria CABO D§TURMA

Suantidade 2

Resime 44 Horas Semanais
sâLÂRro

Componente Valor Unitário Mensal

Salário 1.241.43

Adicional de Periculosidade í3O%l 372.43

Total {I} 1§§,§q
§ - §ilcÂnêo§ §ocrAl§

CRUPO'A'

Encargoç % Va]nr Mensal

01- Frevidêncía §ocial ?0,00 322.77

02-§ESI-SESC 1,50 24,2r

03.SAN§-SENAC 1,00 16, t4

04-INCRA 0,20 3.23

O5-§alário §ducação 2,50 40,35

06.FGTS 8,00 129" 1 1

O7-Riscos Ambientais de trabalho 3,OO 48,42

O8-SEBRAE 0,60 9,68

TOTAL DO GRUPO "A' 36,80 593,90

GRUPO'B-

0ncargos % Yalor Mensal

O9- Fêrias 11,11 179,30

1O-Àuxilio Doença 1,39 22.43

l. 1 -Licenca Paternidade 0,02 0.32

12-Faltas Lesais 0,28 4.52

1 3-Acidente de trabalho 0,33 5,33

14-.{viso Prévio de Trabalho 1.94 31,31

15-13" Salário 8,33 134,43

TCTÂL DO GRUPO -B' 23.4ü 377,64

GRUPO ''C'

Encargos o/n Valcr Mensal

1 6-Âl"iso Prêvio Indeniaado o,42 6,78

1 7*lndenização Àdicional 0,08 '1,29

1 8-Indenizaçáo Complementar 4,OO 64,55

c§pJ Ir.s4{.o18/&}Ür"or
,{r Fçdro Pao* du Alcvedo - n" {88, §ala" O2 * §algrdo Filho §§F 49,02õ'450 *{rncq$ §ergtpc

telefoae: 79 I 9908 90(16 - §nraü:rcnrçlcodicltacoc@eboo.coa

*

1lh.U:1i. i":f'l :i;k"rltí.]§ h i-i)\ii I



TÕTÂL DO GRUPC ''C' {.,50 72,à2

GRUPO -§'

§ncarsns tYç Valor MensâI

lü- Incid*ncia Cumulativa do, *rl.rpo
"4" §obre 0 ffuro "B" 8,§i 1§S,§§

Tü?AL T}O G§UPO'§" 8,61 138,§5
TOTÂL GRUPOS A, B, C e D {11} 73,31 1. 183" I 2

§I - $t§ü§o§
Insumos Valor Men*s"l

Ur:.ifçrmçs 2?3.1 r
Vale Tlançporte í:f, I I

§quipamentos de Proteçàr trndividuat 434"5ô
Ituaílio Âlimentaçáo 275"CIü

üutros
TOTAL IN§UMO§ íIii} 1"061,78

Ív- §§i
§ül V* Ya}or Mensa]

§*spesas Indiretax 1 1,SO 4:4"4*

Taxa de Administracàn 7,44 3S7,ü9

tucro 9,0CI 347,2S

?OTÀL I}§ BDI íIVI 27,44 L"

V. TnIBUTO§
?rihutcs .y* Valor Mensaj

T§§ 5,0ü ã45"&S

PI§ 3,00 14? 53

CüHNS ü.65 3i.9Õ

TüTÀt D§ TzuBUTOD iV} 8,65 425,3r
1.r, - T{}T&L ns§

TüTÀL {I*íI*III+:\TTVJ §.34!.§8

§HffiV§§*ffiN

n f i*resansen(o:eÇ«'(}ffi_ffih,* Âracaju/Se,24 de &bril de 2020.

S!{p.} § 3.S4,&"# t^ § JS**1 -&}.
Jtv P**ro §sca de .{se?*S* *:*" 4§S, §aIE üâ - §algado ffilhe C§F 4§.*GS-S§*.&raemju serpipe

?elefoa*: ?* I 9908 9OS6 - §m*{tr:*rrnr*x**aliçÍttsrc@gah*ra.eom



§ENVE§#üN

PLANILHÀ DE CU§TO

Cateeoria
"§CNICO 

EM REFRIGERAÇÀO

Quantidade 2

Reeime 44 Horas §emanais
§À[ÁRro

Comporrente Valor Unitário Mensal

Saiário 1.497.2ü

Adicional de Periculosidade f3O%) 44ç.L6

Total {I} 1.946,36

Ir - Er{cânGo§ §ocIÂr§
GEUPO'4"

§ncargos % Valor Mensal

O1- Previdência §ocial 20.00 389,27

02-§§SI-SESC 1,5ô 29,24

OS.SENAI.S§NAC 1"Oü 19,46

04.INCRÂ 0,20 3,89

O5-Salário EducaÇã.«r 2,50 48,66

O6-FOT§ I,O§ 155,7r

O7-Riscos Ambientais de trabalho 3.0ü 58,39

08.§§BRAE o,60 11,68

TOTAL DO CRUPO ''Â'' 36,80 716.26

CRUPO -E}"

§ncarsos % Valor Mensal

09- Férias 11 l1 216.24

l0-Àuxiliq üoenÇa 1 '{â 27,45

1 1 -Licenca Paternidade 0,02 0,39

l2-Faltas ksâis 0,28 5.45

l3*Âcidente de trabalho CI,33 6,42

l4-Àviso Prévio de Trabalho 1,94 37,76

15-13" Salát'io 8,33 162, l 3

TOTAL DO GRUPO "B' ?'3.4ü 455,45

ü§upo'c'
Encargos o Valor Mensal

L6-Âviso Prévio Indenizado o,42 8,17

1 7 -Indeniaaçâ"o Adicional o,o& 1"56

1 8-Indenizacáa Complementar 4.00 77,85

c§p.I 31.8.*4.OÍ */OOO 1-61
Árr Feüro Paeo {e A:cvcdo - no 488, Sala Oâ - §al6xdo Ftlhc §§F 4§.§ã§-+§O Âracqlu §ergipc

?*lefore: ?9 g t9O8 9@6 - bm*il :rçworconllcltncner(Snrhno'cor



TOTÀL NO GRUI§'C" 4,5ü *?,5*
GRUFO "D-

§ncnrgos % Valor Mensal

16- incidência Cumulativa do Grupo
"Â" Sabre o srupo "B" 8,61 1õ7.58

TOTÁ.L DÜ ü§IJPO -D' 8,61 16?.§8
TOTAL ÇRUPO§ Â, B, C e D {IIl 73.31 1.{.26,§8

üI - m§{IMo§
Insum*ç Valor Mensal
Uruformes 329,3&
Vale Tbantporte §9,â2
Êquiparnentos de Proteqáo Individual 524.ü2
Auxílio Alimentação 2?5.00
()utros

?Ü?ÀL IN§UMOS {ÍIII 1.187_62
rY. N§I

§nr ú/ Valor Mrnsal

Despesas lndiretas 11.00 5ül

Taxa de Âdministracáa 7,44 33§,33

Lucr* 9,ü0 {.:ü.48

TÜTÀL DE BDT {IVI 27,44 1.251,50
V. TIII§ITTO§

?ributna ,:rro Valor Mensal

t§§ 5.OO 29*,62

pt§ 3,üü 3.74,37

COFII{§ *.õ5 37,78

TOTAL DE TRIBUTOD {V} s,ô5 502,77
vI - Pn§Çê ?(}T*,â §o§ §§IrrnÇÇ§

TT}TÂL {1+1I+III*IV+l/} 6.31§,13

§§nv§strüN

C§pü 31.8,t4.§r S j§*Ot-O 1
Jlv Podro Fres de rlzcvet*r - a" 488, §âla §? - §alga{c §ilho C§P 49.O!§4§s Jlracqiu ser6Í.pe

Tçlçfa*cl ?§ â 99§B S§06 - §nrail rrcrcrco'rlieltacocr(gr*hoo.carn

':,i:$.'.,')tri. i..:l,.j 'l:" {r " i,"."1\* r..- -.".?\J::, i



§ERVE§TüN

PLANILHA DE CUSTO

Categoria JARDINEIRO

QuanLidade 'I

Regime 44 Horas Semanais
§âr,Ãruo

Componente Valor Unitário Mensal
§alário r,196.56
Adicional de Periculosidade {3O%) 358,97

Total {I) 1.555.53
II. §I{CA§§O§ §OCIÂI§

GRUPO 
"A"Encargos % Valor Mensal

O1' Previdência Social 20,00 3i 1,1 1

02-§ESI-§E§C 1,50 23,33
03.SENAI.SENAC t.oo 15,56
04.INCR.À 0"20 3,l l
O5-§alário Educaçáo 2,50 38,99
06.FGT§ 8,00 r24,44
O7-Riecos Âmbientais de tabalho 3.ü0 46.67
O8-SEBR,{E 0,60 9.33
TOTÂL DO CRUPO "A' 36,80 572,43

GRUPO'8"

§nqalgos Yç Valor Mensa,l

O9- Férias 11,11 172,82
1O-Auxilio Doenca r,39 21.62
I 1 -Licença Paternidade 0.02 o,31
l2-Faltas l.eeâís 0.28 4,36
l3-Àcidente de trabalho 0,33 5,13
14-Aviso hévio de Ttabalho 1.94 30.18
15-13o Salário 8,33 129,59
TOTAL DO GRUPO "B' 23.4ü 363.99

ORUPO -C"

Encargos % Valor Mensal
1 6-Aviso Previo Indeniaado 4,42 6,53
l. 7 -Indenizacâo Âdicional o.08 t,24
1 8-lndenizaçãn Complementar 4"00 62,22

crRt §1.844.01S/OOOl_Or
Av Pcdrn Paee de Ascvpdo - no 488, §sla 02 - §atgado S'tlLo CEP 49.0?5-450 Jlracaju scrgtpe

Telçfo:lrer 79 I 9§ô8 §so6 - Ernarl :*cnrcrcoallcitacocrfgmboo.§olr

M
,'CÍnlnislÍàdút.a.



TÜTAL DCI GRUPO "C' I ,_,,4,59

*RUFü'D''
7ü,00

§ncargos % Va"lor Mensai

1S- In*içlência Cumulxtiva d* Grup*
".À" Sobre o *rupo "8" 8,61 133,93

TÕTAL NO C&UPQ "ü'' 8,6: 1§3,Ç3

TüTÁL CRUPOS A, B, C e Ü {II} /J,JI 1.140,36

:33 - rr{§{§ü*§

lnsumçs Valor Mensal

Umfonnes 191,4§

V;:lc Transpsrte 82,67

§Euipamentas de Pr$tççá§ lndividual 3?0,93

Âuxiliç Àlimer:tsÇáo 275,0ü

üutroc
TOTAL IN§UMO§ üXI} §20,ü5

rv- §I}I
trãÍ1í Vç \ta1or fuÍensal

úespesas Indiretae 11,00 3§7,75

Taxa de Àdministraçác 7.44 269,03

Lucrc s,ü0 325,+3

TÕfAL I}§ BNí {IVI 97,44 çç2,11
v- 

"§r§uTo§Trih*t*s V" Valor Mensal

:§s §.00 230,41

pí§ 3,üO 138,24

*ÜFI§§ ü,s5 2ç,S5

?OTâL NE TRTBUTOD {V} 8,65 398.60

vr - PREçô TO?AI" DO§ §§§§IÇO§

?oT,{L {l+ll+ill+Iv*v) 5.006.76

§rHVH§#$S,I

i,i.ri;r,: AracqiulSet 24 de Abril de ?ü20.
fu <hr^**
kJl

firpJ §1.t44.0ÍEleü§§-s1
ây pedr* Fxes de .Às*ryedn * *" {8&n §el$ &* * $*lgxdo §§iho §SF 4§,§§S-4S* Àr***jtt Sexgiçr*

Tclpíoxr: ?9 â â9O& 90§É " §raail:rcvvelcoallcitacoce@ahoo.§oÚ



§EHVü§Ü§N

PLANILHA DE CU§TO

Categoria ORCAMENTISTÀ

0uantidade 1

Reeime 44 Horas §emanais
§AIáRIO

Componente Valor Unitârio Mensal

Salário 1.564,97

Adicional de Periculosidade (30%) 469,49

Totat {Il 2.A34.46

II - §§CAN§O§ §üCTÀI§

GRUPO "A-

EncsÍgos % Valor Mensal

01- Previdência Social 20,0ü 40ó,8e

02-S§SI.§E§C 1,§O 30,52

03-S§NAI.SENAC 1,00 20.34

O4.INCRA 0,20 4.07

05-§alário §ducaÇâo 2,50 50,86

06.FCT§ 8,00 t62.76

O7-R:iscos Ambientais de trabalho 3,Oü 61,03

08-S§BRÂ§ 0,60 12,2t

TOTÀL DO GRUFO "A' 36,80 748"68

GRUPO'B'

Encargos % Valor Mensal

O9- Fêrias 11 11 226,O3

l0-Àuxilio DoenÇa 1"39 28,28

1 1 -Licenca Paternidade 0.02 o,4l

12-Faltas Lesais 0,28 5,70

I 3-Àcidente de trabalho ü,33 6,71

l4-Aviso Previo de Trabalho 1.94 39.47

15-13" §a}ário 8,33 t69.47

TOTAL DO CRUPO "B'' 23.44 476,06

§RUPO "C-

Encargos % Valor Mensal

16-Avisa Frévio lndenizado 0,42 8,54

1 7-lndenizaçáo À{lciqnêl o.o8 1,63

1 8 -lndenizaçáo ComP§rngg1le{ 4.OO 81,38

CI{P., 31.8jt4"§} 8l 00O1'0r
Àrr Fed:o lhçr dc Âzcvedo * rr" 488, §rta S2 - §a§edo §ilbo C§P 49.O4§-45O Àracqiu §crgtpc

Trlefon*r 
"9 

S 99Q8 9006 - §maíI;açrclconllcrtreocr@rhoo.êOür



TÕTÂL DO GRUPO -C- 4.50 91.§§

GRUPO "D"

§*reargos ./\ Valor Men*ai

16- Incidência Cumulativa do Grupo
"Â" Sobre o gruro "B" 8.61 175,17

TCIT,{L DO GRUFO 'D" 8,ôi 17*,17

?üYÂL üRI-,FÕ§ A, B, C e D [II] 7§,31 1,49r 4§

§x - Ilr§u§ilss
Insumos Valor Mensal

Unifunnes 344,?§

Vale Transpoúe 53,§3

§quipamentos de ProteÇâo Individual 453,§.1

Auxilic Alimentaçáo 2?§,ü0

*utrçs
TOTAL IN§UMOS {rui L.L27.ü7

rv- BDl
§ní úk Valor Me*saJ

§eepesas In$iretas 11,0ü 5r 1.83

Taxa de Àelministracâo 7,44 346,1§

Lllcrt: 9,00 418,7?

TOTAL D§ BI}I {ruI 27,44 1.276"78
v" r§I§§?&s

Tributos ol, Valor Mensal

ISS 5.0ü 296,{.9

I}t§ 3.00 177,8§

CÔFIN§ 0.65 39,s4

T{3?ÀL D§ TRIBUTO§ {V} 8"65 §12.S3
vI - PR§çS TOTâ}, D§§ §§RVIÇO§

TOTAT íI+II+III+IV*V} 6.44ã,?0

§ffiffivtsttrr-§

Araca,ju/Se,24 de Âbríl de 2ü20.

cxpJ §r,.t*{"$t*/§ú01-o1
âv Fedro Pass dç Ârcvedo - a" 4§8, §el* Ol - §*lgado §'ilho *§P 49,§üS-45O âraeq{w Serçtpc

Yelcfirne: ?* I99O* §*â6 - Exatl ser:rÍêrconltcltccor{Srahoo.§prn



§EHVE§Türu

PLANILHA DE CUSTO

CIÍFJ sl.E.t4.O1 8 /OOôr.Or
Àv Podto Facr de âsovodo - tto 498, Sala O2 - §a§ado §ilbo CtP {9,§t§-4§O âncaju scrgÍpl

tclefoac: 7S I 99ü8 9006 - §anait r*rnrcrconücltacos@yahoo.qom

Categoria fllcNtco EM sEcuRANÇA DO TRABÀLHCI

Quantidade I

Regime 44 Horas Semarrais
§AIáBIO

Componente Valor Unitário Mensal
Sa]ário 1.sCI1,87
Âdicional de Periculosidade {3ü%l 450,56

Total íI) 1.952.43
u - plrcA,R§o§ §ocrus

GRUPO ''A"

Encargos a/o Valor Mensal
01- Previdência Social 20,üo 390,49
O2-§ESI-SESC 1.50 29.29
03.§ENAI-§ENAC 1,OO tç,52
04.INCRA 0.20 3,90
O5-§alârio Mucaçá«r 2,50 48,81
06.FGTS 8,OO 156,19
O7-Riscos Ambientais de trabalho 3,00 §8.5?
Os.SEBRAE 0,60 11.71
TCI?AL DO ORUPO "A" 36.8ü 71A,4ç

GRUPO'B'
Encargos ô/o Valor Mensal
O9- Férias 11 11 216.92
l0-.{uxilio DoenÇa 1.,39 27.t4
1 1 -Licença Paterrridade ü,02 o.39
12-Faltas l*sais 0.28 5,47
l3-Acidente de trabalho 0.33 6.44
l4-Aviso hêvio de Trabalho 1,94 37,88
15-13" §aiário 8,33 16?,ô4
TOTAL DO GRUPO "B' 23,40 4§6.87

*RUPO "C''

§ncargos o/, Valor Mensal
16-Àyiso Prévio Indenizado 4,42 &,2ü
17-lndeniaacáo Adicional 0,08 1,56
I 8-lndenizacão üomolementar 4.OO 78,1O

*I
I'*t"rt-

'ilh,.U: Ii. i.:l\d :;:h,Uli {}}; b i.i}\ii §



a

§ffiffiwffi§*ffirç

Â,racaju/§e,24 de &hril de 20§CI.

§§-pJ * LS44"e1* /e*§1-ü1
Àv Pedrn }lEcs dç ,lzc**do * x" 488, §Êls §â - §*§*do §ilho Ç§P 49.O?S-4S0 Âr*e*,ju §*rgipe

T*ã*foner 7P 9 §9Og §§06 '§*nEíl ;*trc*ccnücltaaocc$pr*boo.cnm

i

?OTÂL I]§ ffRU}Ç "C' 4 &7

GRI.JPO ''D"

§ncarsos */o Valar Men**l

16- Incidênçia Cumulativa da Orup*
"4" §obre o supo "B'' 8,61 i§s" 1"ü

TOTÂL DO ÕRUIS "D" 8,61 i68,1.0

?ü?ÀL {}RUPO§ Á, B, C e ü {iI} 73,31 1.431,3*
m - §§§u§o§

Insamos Val*r Mensal

Uniftrrmes 330,41

Vale Transporte 58,&§

Enuir:amentos de Proteçáo lndividual 435,§4

Àuxiiio .tlimentaÇâo t75.*ü
Outros

TOT,{L INSUMü§ (III} i.099,s1
rV- B§I

BDI 7t} Val*r ll'{ensal

üest:esas Indiretas 11,üü 493.1§

Taxs de.{dministraçâo 7 
'dr4

§33"58

Lucro I,SO 403,Sã

TOTAL D§ BDI íIV} 27,44 1.230,?9
V. T§[§T}T$§

Trihutos o/tt Valor Mensal

l§§ 5.00 285.S9

PI§ §.üü 171.,4i;

COíi'lN§ ü"65 '4""7 1à

TOTÂL DE TRIB{.}TON {V) §,6§ 4S4,?5

vI - pR§Çs ro§ÂL §*§ §&HvI§{}s
TÕTÁL {1+II+III+IV+V 6.208,11

'r r l*,'v' :'r {-" l:: iri :; * h.',"r l,*: i"': :', h í' . "'.i"''r i



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 28 dias do mês de abril de 2020, procedemos a abertura deste volume n'02 do

processo n" 024.202.00256t 2020-8.

Para constar, eu Larissa Costa Lemos, responsável pelo setor de Contratos e

Licitações, subscrevo e assino.

Chefe do

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SAJ, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

Tt rL-r
hr-*

&

q

r



Categoria IARDINTIRO

Quantidade 1

Reginre 44 Horas Semanais

§ALÁRIO

Co te Valor Unitário Mensal
Salário 1.19ó,56
Âdicional de Periculosidade [30YoJ 358,97

'Iotal {lJ 1.555,53

rr - GNçsB,c§§§qgÂ§
TRUPO "A"

o/^ Valor Mensal
01- Previdência Social 20,00 311,1"1

02-sEst-sEsc 1,5ü 23,33
O3-§TNAI-§ENAC 1,00 15,56
O4.INCRA 0,20 3,11
05-Salário §ducaçâu 2,50 38,89
06-rüTs 8,00 124,44
ü7-Riscos AmbÍentais de trabalho 3,ü0 46,67

ÜB-SEBRA}i 0,60 9,33

TOTÂL DO GRUPO ''À" 3ó,80 572,43
GRUPO "8"

§ncargos .
a/o Valor Mensal

09- Fórias 11,11" 17
10-Anxilio Doença 1,39 21,62
1 1 -Licença Paternidade 0,02 0,31
L2-Faltas Leeais 0,28 4,36
1 3-Aeidente de trabalho 0,33 5.13
14-Aviso Prévio de Trabalho L,94 30,18
15-13a Salário 3 129.58

TOTÂL DO GRUPO "8" 23,4ü 363,9e
i GRUPO "C"

§/a Valor Mensal
16-Aviso Prévio Indenizado ü,42 6,53
1 7-lndenização Adicional 0,08 1,24

1 8-l ndenização Comnlementar 4.00 62,22

TOTAL DO GRUPO -ü"
4,50 70.00

GRUPO "0"
Encargos */o Valor Mensal
16- Incidência Cumulativa do Grupo nA" Sobre
o grupo "8" 8,61 133,93

?OTÂL DO GRUPO "D" 8,61 133,93

TOTAL GRUPOS A, B, C e D íIIJ 73,31 1.140,36

III - IN§UMO§

Rua Dcm Bocco, 27, Cirurgia. Àracaju/Sergipe - CEp ilo 49.055-!30
CHP, Iilo fO.3X1.47{O001-9§ * E-rnall : cotinguibalicitacocr@yahoo,cam



{Jniíormes

Vale Transnorte

ipamentos de ln;lividual

Àuxílio Àlimentaçâc

Valar Mensal

i

§.11ü,1' 
1

Aracaiu-§e, ?7 de Abril de ?0ãÜ.

I TüT"{L §O§

-*ffi*h"- *---
f,otinguiba Con§truçõ§§ * §enriçcs ítdâ - ME

cNPl 1$,32Í.4?*/00§1-§9

ilepre*entants tesâl

nuâ §om 3o*co, 37, eirvrgia, Âracaiu/§srgÉpe - Cüp Í{§ 49.0§5'23§
CxFl ll§ 10.32 r.4y4/601-99 * Ê-maill cotlnEuíbtlic*tôc§ee&yâhaü"corn

TOTAL iN§UMO§ {IIT

ÊDI I

i§qspesas ln{i$.}es**-. _*...****. .* "
Taxa de Âdministracâo i

ülo Valcr Mensal

?,qü
9.00

*. * 363,51
333,83

L"sç:"r * -

TO?JTL }§ BDI íIV 36,8ü

3!âZ§

99{,08

V- TR{§I.JTCI§

'I'ributos và Vaiçr M*nsal

t(c 5,S* ?3§,77

PIS 3,0s :,{1,1.ü

üOFIN§ 0,65 3$"57

TOTAL nE TRIBUTO§ [V] 8,65 4ü6.84

x



ORÇAMENTISTâ

44 Horas §emanais

Valor Unitário Mensal

Valor Mensal

02-§Esl-SESC

Ü3-SENAI.SENÀC

162,76
07-Riscos Ambientais de trabalho

09- F'rárias

1^0-Auxilio

1Z-Faltas Lesais

l{-Âviso Prévío de Trabalho I f,g*

16- Incidência Cumulativa do Gnrpo "A" §obre

TOTAL DO GRUPO "D'

§alário

i Adicional de Pqlculosidade [300áJ

01- Previdência Social

TOTAL DO GRUPO "A"

! 13-Acidente de rabalho

I t§-tls salário

TOTAL DO üRUPO "8"

; 16-Áviso Prévio Indenizado

; 1B-lndeni Complementar

i TOTAL DO GRUPO "C"

CeD

II'ENCARGüS §üTIÂI§
CRUPO "A"

GRUPO "B"

23,4ü

GRUPÜ "C"

CRUPCI "D"

Valor Mensal

469,49

226,ü3

28,28

0,41

476,46

izr,sr
III - IH§UMO§

nsa Í)om Bos.o, 27, Cirurgiã, ÀracaJulSergipÊ - CÊp No *9.§s§-lAO
CNP] llo f 0321.474/ OO01-99 - E-mall I cotinguibalicitacoer@yahoo.com

i 1'0TAL cRUPoS A,

tr

.. *,,

ffi§r
Categoria

0uantidad* 7

Regime

SÂIr Lxro
Componente

1..564.97

Totalí11 2.434,46

Encargos 8/t:

20,00 406,89

1,50 30,52

1.ü0 2ü.34
O4-INCRA 0.2ü 4.§7
05-Salário Educação 2,50 50,86
06-F'CTS 8,00

3.00 61.03
0{r-§HBRA§ 0.60 1.2.21

36,80 748.68

Encargos §/a

11,11

1.39

1 1-Licenca Paternidade 0.02

0,28 5,70

0,33 6.71

39.47

8.33 1"69.47

§ncargos {t/a Valor Mensal

0,42 8,54
17-lndenizacão Adicional 0.08 1,63

4.0ü 81.38

4.50 91,55

Incargos s/n Valor Mensal

8.61 175.t7

8,61 175.17

1.45L.46



Insumos Valor Mensal

l.lniformes 391,?4

Vale Transporte L76,00

§quipamentos dr Froteção Individual 39:.,?4

0utros

rCIIAr l§l§pM0-§_tqrl_* l

rY- §§l

"?c 
nnk, úrvw

Í".233,49

BüI */* Valcr Mensal

Despesas Indiretas 9,80 466,42

Taxa de Administração 9,{3ü 428,35

Lucrtr B,*0 §§§J§

TOTÂL D§ BDI {T 2{},8ü 1.275,52

V-?RIBIJTO§

| ülaiI$bq.ls§" . ".-
Valor M*nsal

--_1§1*ãj
39,33 i

I

sz2,*2 i

Aracaiu-Se, 27 de Abril de ?Ü2ü.

"ffi-
Cotinguibâ Construçôes e §erviços ltda - ME

eNpl 10.321.474/0001-99

§epresentante Legal

Rua Dom §o§(ü, ],r. Cirurgia, Àracaju/§ergipe - C§F f{§ 49"055-a}O
tRpJ No 1ü.3â1.r$?4l0ü01-gg * Ê*mnlh t*tingulbalicitacoes§Yahoo.conr

rorÁL pri rRjlãurpgjyl 
"_

'I0TAI íl+ll*lll+lV+

A.



! 01- Previdência §ocial

$z-§r§l-sESC

O3-§§NAI*5ENÀC

04-rNcRA

I 05-Salário

ü7-Riscos Ambientais de trabalho
ü8.STBRAE

I L5-134 Salário
,
I

i TOTÂL Do §RUPo ,8"

j t0-Rviso Prévio Indenizado

TOTÁL DO §RUPO "D"

rr - §NtÀnt0§ süctÂrs
TRUPO "A'

CRUPO'C'

Valor Mensal

Valor Mensal

Rua Dom Bosd, :r, Çtrurgia, ArâcâJu/s€rgipe - CEp llc {9.0S§-::lO
cNpJ l{o 10.3? 1.474lô00 I -99 - E-mait: cotingulballcltaco6@yahoo.corÍl

Categoria TÉCNICO §M SEGURANÇA PO TRABÁLHO

Quantidade

Regllltç 44 Horas §rmanais
sÂr"ÁRro

Componente Valor Unitário Mensal
§alário 1.501,87
Adicional de Periculosidade 450,56

Total{l 1,.952,43

.I'OTAL 
DO GRUPO "A"

Valor Mensal

10-Âuxilio D_oença ,__ , i t,3g

13-Acidente de ffabalho
14-Aviso Prévio de Trabalho

1 7- Indenização Aelicional

L8-lndenização Complementar

"TÜ'TAL DO §RUPO "C-

16- lncidência Cumulativa do Grupo "A" Sobre

TOTAL GRUPO§ A, B, C e D ftl
III - IiI§UMO§

Encargos uli

?0,00 390.49
1,50 29.29
1.ú0 79.52
0.20 3.90
2.5A 48.81

06-FüTS 8.00 156,19
3.00 58.57
0.60 71.71

36,80 718.49

GRUPO'8"
Encargos §/t:

09- FÉrias 1111 216.92

27,L4
1 1-Licença Paternidade 0,02 0,39
12-Faltas Lesais ü,28 5,47

0.33 6,44
1.94 37.88
8,33 167-.64

23.40 456,87

Encargos o^

0.42 8,ZO

0,sB 1",56

4.00 78.70

4,50 87.86
GRUPO "D"

§/o Valor Mensal

8,61 168,10

8,61

73,31 1.431,33



à:

Valor Mensal

375,47 i

TüTAL INSUMüS {irr.),_"_ 1.2s1,94

Valor Mensal

i §espesas lndiretas

iTaxa de Admisistra

TOTÂL ÜT BDI

, Pl§

/**9,4ü

9,S0

8,§ü i

2ú.80

1'- TRI§I]TO§

412,71, I

,*s;-l

iCO§IN§

vI- TO',rÁL §O§ S§§'

\.?28,97

V*ior Mensal

6.317,63

.Àracaju-§e, ?7 de Abri} de 2ü20.

TOTÁI DB TRIBUTüD

T*TAL i*ll+lll't"1V*V

* --i3** dFfr-n

Cotinguiba (onstrcçôes e §erviços Ltda - ME

cir§Í 1§.§z t.-í74/SSSi -99

§^eprssentãnte Legal

Ruâ üom §osco, 3?, Clrurgia, Âraraju/§ergipe - C§Ê t{E 49.$§§'?3Õ
CNp] f*o 10§trf .§7610001-§* - É'nelh cotin§ulbalicitê§QÉ§§yeho§.com

3?§,4?

de Froceção Individual

174,44

f'ffiI
§Sr; ri s a!

LôeúCeÉs



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAçÃO

,F\

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/1.1, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2t60

er'+&."?
ã.A.#

A DIRAF,

Para anexar mapa comparativo de preços, e após, providências junto à
ASPLAN.

Aracaju, 28 de Abril de 2020.

,rrrr"Mrr-emos
Chefe do Setor deM.atorl iicituçoes

Fundação Renascer



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

VALOR MENSAL

Dispensa de Licitação Emergencial para contratação de empresa especializada ern rn.anutenção

predial. para fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiv4 nas funções de: pedreiro,

servente de pedreiro, bombeiro hidráulico, etetricista, pintor predial, soldador, jardineiro, cabo

de turma, técnico em refrigeraçâo, orçamentista e técnico em segurança do trabalho, para

atender as necessidades da Sede e Unidades de Medidas Socioeducativas da Fundação Renascer do

Estado de Sergipe. Processo np 024.202.00256/2020-8.

MAPA COMPARATIVO DE

Aracaju, 28 de abril de 2020

I
,

ESPECIFICAÇÃO VALOR MENSAL
SERVE§CON

VALOR MENSAL
J. SIQUEIRA

CONSTRUÇÔES E
§ERVrÇOS EIRELT

VALOR MENSAL
COTINGTJIBA

CONSTRUÇÕES E
SERVrÇOS ETRELT

R$ t90.987,63 RS t96.36t.50 RS t73.4$,03 R$ 200.092,e1

/\.-1 \

sArD rrRcs{\"Í*'y



Gcverno do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Da lnclusão e Assistência Desenvolvimenio Social,

Do Trabalho e dos Direitcs Humanos - SEIDH
Fundação Renasceldg Estacig de Sergipe

Processo
Fls.

Atü,to:. Co.. s 6ft UAÁ

FoLHA DE lNFoRqAÇ4lo

I l( C. i

i

I

- Conj. Med!c'i -.1 - Tel.: (79)Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N
cNPJ 13.136.A21

3219 2160 - ÍÊL/FÀX (79J t219 2
0001-80 - cEP 49048-100 - Aracaiu Ser

I
I



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão, Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

CLAS SIFICAÇÃO ORÇAMENTÁru,.I

Ara caj u/S E, 28 I 04 12020

Processo : 024.202.00256 12020-8

A DIRAF:

Prezada,

Atendendo á solicitação,

para a contratação de empresa

fornecimento de mão de obra

necessidades das Unidades de

Fundação.

informamos abaixo a previsão orçamentária

especializada em Manutenção Predial, para

com dedicação exclusiva, para atender as

Medidas Socioeducativas e da Sede desta

Menezes

=

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Baino Luzia,Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160 I FAX (79)3219-2118 E-mail: gabineterenascer@)renascer.se.gov.br

ÇLA§SrF|ÇAçAO
FUNCIONAL
PROGRAIfiATICA

PROJETO.
ATIVIDADE

FONTE DE
R§CUR§O

ELEI$ET!.TO DE
DE§PE§A

11.243.0011 0418 01 30000000 33.90.39


